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Oficio no 2l1l2022lSME

Santa Maria do Oeste, 12 de Dezembro de2O22.

De: Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes - Secretária Municipal de Educação

Para: Exmo. Sr.Prefeito Oscar Delgado

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente oficio, para informar que esta Secretaria, visa à concessão
de apoio financeiro com a finalidade de contribuir com a Associação Regional das

Casas Familiares Rurais do Paraná - ARCAFAR-PR. Desde que amparado na lei,
recoúece a importãncia e valorização dos cursos profissionalizantes. Dessa forma,
veúo por meio deste, indicar a Senhora LUCIANE TEREZINHA IANZE CPF N"
786.608.909-49 como GESTORA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÀO, desta
parceria com a referida Instituição.

Certa de que serei prontamente compreendida, reitero votos de estima e

consideração.

N le Fernandes
Secretária Municipal de Educação

EXMO SR.
OSCAR DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL
SANTA MARIA DO OESTE-PR

8effiitm,
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Associação Regionel das Casas Familiares Rurais do Paraná - ARCAFAR-PR
CNPJ 73.826.737.0001-31 e-mail: arcaÍarpr@gmail.com Tel: (42)9 99673315
chepéu do Sol,461 - Centro - CEP 85.230400§anta Merie do Oeste'Paraná

Oficio No 01212022 Santa Maria do Oeste, 24 de agosto de 2022

Excelentíssimo Senhor:
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
Santa Maria do Oeste-PR

Em atenÇão ao protocolo No 321122, pedimos para ser juntado no mesmo
processo, porque o mesmo Íicou ausente algumas informações e dados referente ao
Plano de Trabalho para termo de Fomento entre município com Associação Regional
das Casas Familiares Rurais do Paraná - ARCAFAR-PR.
Venho através deste, requerer o termo de Fomento entre Município Santa Maria do Oeste
e Associação Regional das Casas Familiares Rurais do Paraná - ARCAFAR-PR, no.
valor de R$'102.832,73 (Cento e dois mil e oitocentos e trinta e dois reais e setenta e três
centavos, para ano de 202212023, dividido em 12 parcelas de R$ 8.569,39(Oito mil
quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e nove centavos)

mil reais mensais, a partir de 0í de Novembro de 2022 a 31 de outubro de 2023,
para contratação de um funcionário com nível superior na área Pedagógica, no regime
Celetista- CLT e para despesas de contabilidade.

A justificativa deste termo é, as CFRs estão sem acompanhamento in loco e
formação/capacitação específica desde 30 de junho de 2017 até os dias atuais.
Essa parceria Técnica Financeira entre a Prefeitura e ARCAFAR-PR, vem para prencher
essa lacuna de dificuldades da ARCAFAR-PR, em fazer esse trabalho de
acompanhamento paÍa auxiliar as CFRs, nas dificuldades existentes na formação
profissional. Podendo assim a ARCAFAR-PR, fazer o acompanhamento in loco das
CFRs, na área técnico pedagógico, formação/capacitação continuada, administrativa e
articulação política municipal e estadual.

Segue em anexo o Plano de Trabalho corrigido conforme solicitados da ARCAFAR-
PR para 2022e2023.

Certos de contarmos com seu empenho e parceria, colocamos a disposição e
reitero expressões de estima, consideração e apreço.

ztA ryt </ H*Üa h
MIGUEL HULHALK

Presidente da ARCAFAR-PR

t\'.

Atenciosamente,
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Associação Regional das Casas
CNPJ 73.826.737.0001-31 e-mail:

Familiares Rurais do Paraná
mail.com Tel:

. ARCAFAR-PR
(42)9 996733í 5aarcafarp

ik;*rtfi chapéu do Sol, interior - cEP 85.230-000-Santa Maria do oeste-Paraná

í . DADOS CADASTRAIS

A
rgão/Entidade PÍoponente
ssociação Regional das Casas Familiares Rurais do Paraná - ARCAFAR-PR

Endereço

Cornunidade Rural do CHAPÉU DO SoL - interior

Norne do Responsável

MIGUEL HULHAK
CI ão ExpedidoÍ Cargo

PRESIDENTE

Função

AoMTNTSTRAÇAo da
ARCAFAR.PR

Matrícula

cEP 85 230-000

Período de Exêcução
Término
31t01t2024

5 338.044-1 SSP-PR

_ EndereÇo

COMUNIDADE ALTO PIOUIRI - SANTA MARIA DO OESTE

2 - DESCRTÇÔES DO PROJETO (CONVENtO)

Título do Projeto (Convênio)

AFOIO A ARCAFAR-PR PARA SUA MANUNTENÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DAS CFRs DO PARANÁ.

DESCRIÇÀO COMPLETA DO OBJÊTO A SER EXECUTADO

Atendimento as 20 CFRs, através do acompanhamento in loco nas CFRs nas áreas
técnico pedagógico, formação/capacitação, administrativa e articulação política
municipal e estadual.

Justificativa da Proposição (lncluindo a descrição completa das metas a serem
atingidas, qualitativa e quantitativa)
Com a Íinâlizaçáo do Convênio do Estado com a ARCAFAR SUL no dia 121061?017, ocorrêu o
fechan'rento de 23 CFRs no Paraná. Ou seia de 43 CFRs que existiam, restaram 20 CFRS que estáo

rzJ em funcionamento. porquê a ARCAFAR-PR, medrou com os prefeitos e instiluiçôes parceiras
assumirem uma paÍtê dos funcionários e outras despesas de custeio para as CFRS, fazendo o
município o convênio direto com estado (SEED). Sendo assim, as CFRS estão sem acompanhamento
in loco e formação/capacitação específica desde 30 de Junho de 2017 até os dias atuais.
Essa parceria Técnica Financeira emtre a Prefeitura e ARCAFAR-PR, vem para prencher essa lacuna
de diÍculdades da ARCAFAR-PR êm fazer esse trabalho de acompanhamento e auxiliar as CFRS, nas
dificuldades existentes na formação proÍissional. Podendo assim a ARCAFAR-PR, contratar um
funcionáÍio com formação superior e especifica no regime CLT para fazer o acompanhamento in
loco das CFRS. na áÍea técnico pedagógico, Íormação/capacitaçáo continuada, administrativa e
articulação politica municipal e estadual, conformê descÍição do item 4 do Plano de Trabalho.
Nesse sentido, cada uma das 20 CFRS que estão em funcionamento, serão atendidas em 2 (duas)
visitas in loco por ano: 1 (uma) visita diagnóstica para nivelamento e organização/planejamento do
público alvo a íecêbêr a formação e capacitaçáo; 1 (uma) visita formaçáo e capacitação, na própria
CFR com toda equipe e associação da CFR sendo dê 15 (quinze) a 20 (vinte) pessoas, além de
assessoria e dc suporte pedagógico administrativo e político no que se refere a CFR ê seus parceiros,
ccmo a Prefeitura e a Associaçáo da CFR.
Assim sendo será feito 40 visitas na CFR sendo 20 (vinte) visitas diagnósticas e 20 (vinte) formaÇão e
capacitação de fevereiro de 2023 a janeiÍo de 2024.

r aiçr-+/f 1-,-'fl/o'/í

CNPJ

73.826.737.0001-31

DDD/Telefone (42) 91 256363

C,E,P,

85230-000

Banco do
Brasil

Agencia

4757-0

Conta Corrente

9.530-3

Cidade

SANTA MARIA DO OESTE

U.F

PR
C.P,F

745.778.595-04

lnicio
01t02t2023

PLANO DE TRABALHO 1/3
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Associação Rêgional dâs Casas Familiares RuÍais do Paraná - ARCAFAR-PR
CNPJ 73.826.737.0001-31 ê-mail: arcafarpr@gmail.com Tel: (42)9 99673315
Chapéu do Sol,461 - Centro - CEP 85.230-000-Santa Maria do Oeste -Paraná
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PLANO DE TRABALHO 2/3

3 - CRONOGRAMAS DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE),

Meta Dura aoEspecificaçâo lndicador Físico
Fase Unidade Quantidade lnício Término

Men sa I

Coordenação Pedagógica

Serviços de contabilidade

01

01

31t01t2024

31t01t2024

4 - RELAçOES DE PLANOS DE APLICAÇÃO

DESDOBRAMENTOS

TOTAL

5 - PLANO DE APLICA o R$í 00
Natureza da Despesa Total Concêdente Propo

nente
Item

.ítt

01 Coordenador
01 Coordenador
01 Coordênador
01 Coordenador
01 Coordenador
01 Coordenador
01 CoordenadoÍ
01 Coordenador
0'1 Coordenador
01 Coordenador
01 Coordenador
01 Coordenador

pedagógico,
pedagógico,
pedagógico,
pedagógico,
pêdagógico,
pedagógico,
pedagógaco,
pedagógico,
pedagógaco,
pedagógico,
pedagógico,
pedagógico,

contabilidade e taxas
contabilidade e taxas
contabilidade e taxas
contabilidade e taxas
contabilidade ê taxas
contabilidade e taxas
contabilidade e taxas
contabilidade e tâxes
contabilidade e taxas
contabilidade e taxas
contabilidade e taxas
contabilidade e taxas

01
02
03
04
05
06
06
08
09
10
11

12

bancárias
bancárias
bancárias
bancárias
bancáÍias
bancárias
bancárias
bancárias
bancáraas
bancárias
bancárias
bancárias

8.569,39
8.569.39
8.569,39
8.569,39
8.569.39
8.569,39
8.569.39
8.569,39
8.569,39
8.569,39
8.569,39
8.569,39

8.569,39
8.569.39
8.569,39
8.569,39
8.569,39
8.569,39
8.569,39
8.569,39
8 569,39
8.569.39
8.569.39
8 569,39

TOTAL GERAL

/ /14^h-Jr(

VALOR R$ VALOR RS

SALARIO. Contratação dê 1 funcionário 40 horas semanais, com
nível supêrioí completô, regime CLT, por um ano dividido em 12
Parcêlas

4.891,96 58.703,57

INSS a recolhêr referente a contraÇáo de'l funcionário 2.360,00 28.325,21
IRRF a recolher referente a contração de 1 funcionário 439,76
FGTS a recolher referente a contraÇáo de 1 funclonário 477 ,77 5.733,33
Contabilidade por um ano dividido em 12 Parcelâs 400,00 4.800,00

8.569,39 't02.832,73

Hu &o'lr

R§ 102.832.73 102.832,73

,,

Etapa

01t02t?023

01t02t2023
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Associação Regional das casas Familiares Rurais do PaÍaná - ARCAFAR-PR
'' CNPJ 73.826.737.000't -31 e-mail: arcafarpr@gmail.com Tel: (42)9 99673315

Chapéu do Sol,461 - Centro - CEP 85.230{00-Santa Maria do Oeste -Paraná

PLANO DE TRABALHO 3/3

6 - CRONOGRAMAS DE DESEMBOLSO (R$ í,00)

7 - DECLARA AO

8 - APROVA O PELO CONCEDENTE

NIeta 1" MÊS 2" r/Ês 3" MÊS 4" tvtÊs 5" MÊS 6" r\4ÊS

R$ 8.569,39 R$ 8.569.39 RS 8 569.39 R$ 8.569.39 R$ 8.569,39 RS 8.569,39

7'lilÊS 8. [/ÊS 9'MÊS 10" l\ilÊS 1 1O MÊS 12" rVlÊS

R$ 8.569,39 R$ 8.569,39 R$ 8.569,39 R$ 8.569,39 R$ 8.569,39 R$ 8.569,39

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro para fins de prova junto a ASSOCIAçÃO
REGIONAL DAS CASAS FAMILIARES RURAIS DO PARANÁ, para os eÍeitos e sob as penas da lei, que
inexiste qualquer débito em mora ou situaçáo de jnadimplência da ARCAFAR-PR, em questão ou qualquêr
órgáo ou entidade da Administraçáo Pública Fedêral e/ou Estadual que impeça a transferência de recursos
oriundos de convênio na forma deste plano de trabalho.

Pede defeÍimento

de 2022

PRESIDENTE DA ARCAFAR.PR

Santa Maria do Oeste.... de
Local e Data

Aprovado

Local e Data Concedente

li

CONCEOENTE
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DECI.ARAÇÁO

Declaro para devidos llns, que a ASSOCIAÇÁO REGIoNAL DAS CASAS
FAMILIARES RURAIS DO PARANÁ, escrita no CNPJ 73.826.73710001-3í, com

sede na comunidado rural de Chapéu do Sol, na qual a mesma possui a sede acima
citado, e desenvolve suas aüvidades no endereço acima descrito.

Por verdade, assino a presente declaração.

Chapéu do Sol, Santa Maria do Oeste - PR, 28 de novembro de 20?2.

áN Assoclagâo Roglonal das casas Famlliam3 Rurâis do Paraná - ARCAFAR-PR
fÍ-iXà] cNPJ 73.826.737.000í -31 e+nall: aarcafarpr(oqmall.com - cEP E5.230-000
ffi|f,?t*' Povoado Chapáu do gol - sana rtlaria do oerte - paraná - Brasll.

MIGUEL HULHAK
Presidenta da ARCAFAR-PR

/1,?-o/ tu&a4
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ATA N.0l/2021

As nove horas do dia vinte de maio de dois mil e vinte e um, íoi realizada uma
Assembleia Goral ordinárie, nâs depondências da casa Fâmirier Rurer, óãrnio"âã
rurel de Chapéu do sol, municÍpio dê Santâ Merie do Oeete-pR, reuniu-se àm
Assembleia Geral Ordinária os associadoa da ARCAFAR-pR, Bobre e p*ençe Oà
Presidenta Maria da Aparecida Geffer e maig e presença de maig 20 ( vlnte) pêâioas
afiliados na associaçáo, com direito a um voto por Associado pa'a ltelar. ã ieguinte
ordem do dia, de acordo com o Edital d€ Convocaçáo no O1t2O2j ere*eçào Oe
Contas; Compollgão, elelçâo o po!3o da nova dlrotorie o A!úunto3 em ôeralc.
Após as boas vindas da presidenta aprêsentou a prostação do cont ! do recurso
conseguido da FundaÉo das Casas Familiarês Rurais da França, para assês8oía ê
acompanhamento das GFRs do Paraná sando apresentando o rolâtório e extratos
bancários do Banco do Brasil para os presentes. Em seguida foi apresêntada a propostia
dê chepe única, com toda Estrutura da Executíya e Conselho Filcal, quo íoi votada
poÍ aclamação e aprovâde por unanlmldade e ficando âssim composta a nova
Dirêtoria gestâo 2021-2023: PtEidsnto - irlguel Hulhak, brasileiro casado, agriouttor,
portâdor CPF 745.778.599.04,RG 5.338.01-1, domiciliado na comunidade Alto Piquirí
Santa Maria do Oeste-PR; Vlce gretldente - Nelton Vilmar f,liranda, brasileiro, união
estável, agricultor, portador do CPF no 026.640.519-38, RG 7.1í7.01í-0, residente e
domiciliado na comunidade Rio do Meio, MunicÍpio dê Pitanga-PR ; Dlretor.€xecuüyâ-
lllarla da Apareclda Geffer, brasileira, viúva, agricultora, poÍtadora do CPF
975.438.709-59, RG 2.251.550-0, domiciliada na Comunidade de Chapéu do Sol,
município de Santa Maria do Oeste-PR; Tesourelro-AlaÍdê Aurellano da Silva
ilacuch, brasileira, casada, agricultora, portadora do CPF 772.524.389.53, RG
7.220.8234, domiciliadâ na Comunidade de Chapéu do Sol, municlpio de Santa
Maria do Oeste-PR; Vice tesouroiro Valdomiro aciel Lopes,
brâsileiro, casado, aposentado, portador do CPF 475.284.009-04, RG
8.39'l .41&1 , residentê e domiciliado no BairÍo São João, municÍpio Reserva-PR;
Secretário{one RodÍigues, brasileira, casada, agricultora, Portadora do CPF
057.535.579-45, RG 9.167.564- 1 , domiciliada na comunidade borboleta dos Savios,
municÍpio Pitanga-PR; Vlce secretáriocri3üna Vlel Pettênon, braslleira, casada,
portadora do CPF 025604 78$86,RG 6.365.262-8; Conselho Fiscal: íoTltular-lrono
Onêtta, brasileira, casada, agricullora, portadora do CPF 421. 524 459-53, RG
1.772.276, domiciliada na colônia Nova Prata, municipio Nova Prata do IguaçGPR; 2f
Tatular - Dlrce ilaria Slongo, brasileira, união estável, agricultora, portadora do CPF
358 384 509-91, RG1.949.420, residente e domiciliada na BR 280 Km 3o8,Oionisio
Cerqueira-SC; 30 Titular Rodrigo DuaÍto Câ3ado, brasileiro, casado' gestor, Portador
do CPF 043.119.66$.97, RG 9.358.742'1, domiciliado na rua Claudio Feneira da

Costa,no 54, São Jerônimo da Sena§-PR; ío Suplente Renato Kochhann, brasileiro,

casado, egricultor, poÍtador do CPF 005.803'729-28 RG 7.578.7634, domiciliado na

Rua Projelada B nb 680, municÍpio dê CaPanema-PR; 2! Tltular - velórla Onettâ
Holnaski, brasileira, casada, técnicÍl agrÍcola, portadora do CPF 037 295 459-65 RG

8.802.458-3, domiciliado naRuacioüi,no21, Bairro Cristo Rêdentor, municÍpio Nova

Prata do lguaçú-PR; 30 Tltular - Luiz carlos Íllloreira, brasileiro, casado, agricultor,

portador Oõ Cpf 424.374.599-72,RG 3.68í. 580-9, domiciliado na Linha Sabugueiro,

municÍpio de Candido dê Abreu-PR; Em soguida dêu-sê a podle logo aÉr a elelgão'
Em seguida foi passado a palavra Marco Anionio Gefíar, que é coordenador Pedagfuico

O" nn-Cefen-'pR, que ialou dâs eções a serem realizadas pela ARCAFAR'PR

20211/2022. Após a áiscussão dos assuntos em gêrâis, nede mals h.av€.ndo piq o

momento, Íoi íavrada a presente ATA, que após lidá ê aprovada, íoi a$lnade por to.d99

ã. pr"""rit"r,nse) Legiveis: Marco Anionio Gefier, Dirce Maria Slongo, Cristina Vifl,
pettenon, Renàto kocninann, Valéria Onetta Hoinaski, lrene Onetta, Maria da Aparecida

Geffer, ÀtalUe AuÍeliano da Silva Macuch, Miguel Hulhak, lone Rodrigues, Nelson

Vilmar Miranda, Luiz Carlos Moreira, Valdomiio Maciel Lopes, Rodrigo Duarte

r
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Casado, Patricia de Souza, Helio Fon6lra Couto, Sirlene de Fâima Geffer Walter,
Edinêia Fribên da Sllva, José Oliveira Geffer, Solange Muzlka.
(Ass) llegiveis: 00

Certiftco que a pres€nte ATA é ópla fiel do livro de atas da Arcâfar Paraná € ag
assinaturas sáo verdadeiras.

Banacão -Parená 20 dê maio de 2021.

Barracão Cartório Reoistro Civil
Títulos Crcumentos Pessús Jurídicas

P ro i ocolo rPW. tiw o r&.2-
segistro N'JJSÊ- Liwofl)L
Barracão - PRL.{/oU ?ozf
CNPJ:78.113.5 .0 0r -98

u..'-ilrak

SELO FUNARPEN

1 81 1 96PJAAo00000000082í N

hak
Presidente

E, l|E. diÉiEFÉ-E-i--.rtE.i-

rl)eCE
r^o ÍL
T.
il'§
-g§

COMARCA OÉ, SAÊRACÃO
CütoÍro dr'ÍteglSlÍo Clv{

CNPJ: 78. 1 I 3.586/0001 '98
Emrlia fálrms de O. B(lluzlÍ

Escíovcrle lrtcl Ind
L Rro Grafldr do Sul, 200 'Ú.,,rc6o/P[l

rm.: 49 . 3644 ' l6lú

.h
"\fii-P'w'

e6tado do PaÍaná
Podeí Judiciano
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cAoASTRo NActoNAL oe pessoa luRÍotca

NUMÊRO OE INSCRIÇAO

73.826.7371000131
ITATRIZ

coMPRoVANTE DE INScRIÇÃo E DE SITUAÇÂo
CADASTRÂL

03/1211993

ASSOCIACAO REGIONAL DAS CASAS FAMILIARES RURAIS OO ÊSTADO DO PARÂNA

TiTTJLO DO ESIAAELECIMENÍO (NOME OE FANTASIA)

ARCAFAR PARANA DEMAIS

CÓDIGO E OESCRIÇÀO DA AÍIVIDÀDE ECONÔMIC-A PRINCIPAL

94.30{{0 -Atlvldedês dê essoclâçóes dê defêsâ dê dlÍeltos socials

9,t.934{0 - Àtlvldãdss d. organlz.çtus ãssoclâtlvas llgadas à cullura s à aíê
9,1.99-5-00 - Atlvidadês ássoclâtlvr3 não e3peciricâd* ânterio.mênlê

cóDlcô É ôÉscRrÇÂo DA NÂruRÉ2 ruRiorca
399-S ' Assoclação Privada

COM RURAL DE CHAPEU DO SOL sI

85.230-000 ZONÀ RURAL SANTA MARIA OO OESTE PR

ENDEREÇo ELErRôNlco
MARCOGEFFER@HOÍMAtL.CO (42) 9967-3315

€Trc FEOERÂTIVO RESPONSÁVEL (EFÀ)

ATIVA
0^T oA sÍruaÇIo c^o^sTRAr
28/07/í996

MOTNO OE SIÍUÀÇÀO CÁDÂSÍRÂT

DATÂ OÂ S|ÍU^ÇIO €SpÊúÁr

Aprovado pela lnstruÇão NoÍmativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0í/122022 às í5:33:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/l



â

J)

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO REGIONAL DAS CASAS FAMILIARES RURAIS OO ESTADO DO PARANA

CNPJ No; 73.826.7371000í -3í

FINALIDADE DA cERTIDÃo: REcEBIMENTo DE REcURSoS PÚBL|cos, MEDIANTE coNvÊNIo, TERMo DE PARCERIA,
coNTRATo DE GEsTÃo oU INSTRUMENTo coNGÊNERE

É 
-ÀTtFtcADo, 

NA FoRMA Do ART.9s, DA LEr ooMpLEMENTAR ESTADUAL No'r13, DE isti2t2oos, E Dos ARTS. 289 E
SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO REGIONAL DAS CASAS
FAi,ILIARES RURAIS DO ESTADO DO PARÂNA ESTÁ EM SITUAÇÃo REGULAR PARÁ RECEBIMENTo DE RECURSoS
PÚBLICoS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDN NTÉ O OIN OSIOZ/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM wvWV.TCE,PR.GOVBR.

cERTtDÃo EXPEDtDA coM BASE NA TNSTRUÇÃo NoRMATtvA 68/2012.

ü
Í.ibunâl de Conlás do Eslâdo do

Paraná ná

Código de controle 87,16.21HO.0687
Emilida em 07/1212022 às 09:55:55

r\\ *

Dados lrânsmitidos de íorma segura.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAI,HISTÀS

Nome: ASSOCIÀCAO REGIONÀL
PÀRÀNA (MÀTRI Z E FILIÀIS)
CNPJ: 73. 826.737 / 000]--3L
Certi-dão n' t 42725175/2022
Expediçào: 07/12/2022, às
Validade | 30/05/2023 ' 180
de sua expedição.

DAS CASAS EAMILIÀRES RUBÀIS DO ESTADO DO

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ÀSSOCIÀCÀO REGIONÀL DÀS CÀSÀS FÀMILIÀRES RIrRÀI S DO

ESTÀDO DO PÀRÀNÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no
73.826.731/0001-31, NÃo CONsfÀ como inadimpl-ente no Banco Nacional de
Devêdores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2,440/201L e
13.467 /2017, e no Al-o 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
os dados constantes desta CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabe lecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Cêrtidão emitida gratuitamente.

TNFORUÀÇÃO IriPORTÀNrE
Do Banco NaciÕnal- de Devedôres Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e ;uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição fegal, contiver forÇa executiva.

Dúvidas e sugeslÕes r cndtGlsE.jus.t,r



0310212023 10:44 Consulla Rêgulâridâde do Êmpregador

Voltar lmprimir

À

C/nrXA
cAtxA Êcl-lNaiMrcA FEDE RÀ L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereçoi

73.826.737 /OOOL-3I

ASSOCIACAO DOS ÍRABALHADORES RURAIS DA LINHA SAO ROQUE

RUA PRINCIPAL S/N / SEDE / BARRACAO / PR / 85700-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vafidadê:02102 /2023 a O3lO3l2023

CeÉificação Número: 2023020202020987863380

InformaÇão obtida em 03/0212023 10i44:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador.jsÍ 1t1
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federâl do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃo NEGATTVA DE DÉBrros RELATrvos Aos rRrBUTos FEDERATS E A DivrDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO REGIONAL DAS CASAS FAMILIARES RURAIS DO ESTADO DO PARANA
CNPJ: 73.826.737/0001 -31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminiskados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A acêitação destâ certidão está condicionada à veriÍicação dê sua autênticidadê na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.be ou <http://www.pgÍn.gôv.br>.

Certidão emitida gratuitamêntê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às'15:38:37 do dia 0111212022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 30/05/2023.
Código de controle da cêrtidão: 9492.9994.73E7.64E6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

, ;-.
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t,
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.028699300-60

Certidão fornecida para o CNPJ/lvlF: 73.826.7371000í -31

NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não Íibutária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 3110312023 - Fornecimento cratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

Enitdo via latemt PnUia (o1n2/N22 15:3s11)

§§r



Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 03/02/2023
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68ia.54i|/0001 -26

Rua JosE DÊ FR^r{Ça PEiÉliA. N' í0 - cEP.: 16.2!0.000 FOfia/F^r: (04?, laaa-1211

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
Municipal de Educação, solicitando a "HABltlTAçÃo DE AssOqAçÔEs DE CASAS

FAMILIARES RURAIS - CFR OU ESCOLAS FAMILIAS AGRICOIÂS . EFA, PARA ATUAR JUNTO AO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE. PARANÁ".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pele Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitaçâo;

4-ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo valor estima-se em RS 8.569,39 (Oito Mil Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e

Nove Centavos) mensais, totalizando o montante de RS 102.832,73 (Cento e Dois Mil

Oitocentos e Trinta e Dois Reals e Setenta e Três Centavos).

Santa Maria do Oeste,03 de Fevereiro de 2023

DELGAOO

PREFEITO MUNICIPAL

)r



t)
MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ : 9s.68il.54/t/000'l -26

u^ JoSE O€ aR^rlç^ PEREIRA. l|'l0 - CEP.: l!,210-000 - FOnE/F^x: l0a2) taaa llra

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO de no (n3/2023, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no (N9/2023, verifica-se que a Secretaria Municipal de Educação,

através de sua Secretária Sra. Nilcéia Ap. Vieira Fernandes, em data de 12 de

Dezembro de2022, solicitou a abertura de procedimento para a "HABILITAçÃO DE

ASSOCTAÇÔES DE CASAS FAMILTARES RURAIS - CFR OU ESCOLAS

FAM|LIAS AGR|COLAS - EFA, PARA ATUAR JUNTO AO MUNIC|PIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR.", conforme documentação em anexo. Sendo, que o

mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 03 de Fevereiro de

2023.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes aÍirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 8,569,39 (Dois mil e

novecentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos) mensais, totalizando o

montante de R$ 102.832,73 (Cento e dois mil e oitocentos e trinta e dois reais e

setenta e kês centavos) conforme faz prova de documentos acostados.

Juntou-se plano de trabalho e orçamentos às fls.

Tendo sido sugerida a contratação da Associaçâo, após

a pesquisa e análise de preços e por informação e justificativa da Secrêtaria,

ASSOCNçÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE SANTA MARIA DO OESTE.,

inscrita no CNPJ 95.684.62710002-15, localizada na Localidade de Chapéu do Sol,

Dishito de São José, Município de Santa Maria do Oeste-Pr.

O art. 24, inciso Xlll, da Lei 8.666/93, que

sobre a dispensa de licitaçáo, em seu inciso ll, que dispÕe - 'Art, 24

tra



J}
ÍCUNICIPIO OE SANTA TARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684,544/0001-26

uÀ JosÉ DE f ÊÁÍ{ça P€REtRA. N'í0 - CEP.:16,230-000 - FONE/rÂr: t0a2l 3aaa.r2r3

dispensável a licibçáo: Xlll - na contratação de instituição brasileira

incumbida regimental ou estatutariamente de pesguÍs4 do ensino ou do

desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social

do preso, desde gue a contratada inquestionável reputação profissional e não

tenha fins lucrativos,"

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratiÍicado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa aria do Oeste-Pr, 03 de Fevereiro de 2023.

\

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso Xlll, da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4", da lei

8.666/93.



?p
MUNIcIPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE - ESTADo Do PARANÁ

ir,r^ JosE oE FRÂI'1çA TEREIRA, rotE/FÁI: l0a2l tGa,a'ílls

DESPAcHo oe mnrrcnçÃo DE DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DTSPEMÁ

DÉ LIC|TAçÁO, referente a "HABILITAÇÃO Oe ASSOCIAÇÕES DE CASAS

FAMILIARES RURAIS - CFR OU ESCOLAS FAilIILIAS AGRICOLAS . EFA, PARA

ATUAR JUNTO AO ÍTIUNTCIPIO DE SANTA TTIARIA DO OESTE. PARINÁ".

Assim, com base no Art. 24, lnciso Xlll da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A
DISPENSA

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 03 de Fevereiro de 2023

LGADO

Prefeito Municipal

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

DISPENSA DE LICITACÃO N." OO3/2023
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IíUNICIPIO OE SANTA ÍíARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iU^ JOsÊ DE FRANçÂ PEiÉliÀ, N' l0 - CÊ P.: ,ú.2!0-O0O - FO IrE/F^ x: 10a2, t6aa-ll5t

PROCESSO OE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O OO9/2023

REFERENTE: DISPENSA N.o 003/2023

oBJETO: "HABTLTTAçÃO DE ASSOCTAçÔES DE CASAS FAMTLTARES RURATS -
CFR OU ESCOLAS FAMILIAS AGRICOLAS . EFA, PARA ATUAR JUNTO AO

iIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CoNTRATADO: ASSOCTAÇÃO DA CASA FAM|L|AR RURAL DE SANTA MARTA DO

OESTE, inscrita no CNPJ 95.684.62710001-'t 5, com sede na Localidade de Chapéu do

Sol, Distrito de São José, Município de Santa Maria do Oeste/PR.

VALOR TOTAL: R$ 8.569,39 (Oito Mil Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e

Nove Centavos) mensais, totalizando o montante de R$ 102.832,73 (Cento e Dois Mil

Oitocentos e Trinta e Dois Reais e Setenta e Três Centavos).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos Xlll do art. 24 da Lei 8666/93
e alteraçôes posteriores.

Santa Maria do Oeste - PR, 03 de Fevereiro de 2023

osc DELGADO

Prefeito Municipal



06/02/2023 08:08 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oesle LL
ESTADO DO PARA\A

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA [TARIA DO OESTE

LICITÂÇÀO
DrsPErsa DE LTCTTAÇÀO \." 00J/20r1

DESPACHO DE RA'I'I}'ICAÇÁO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridica. declaro a
DISPENSA DE LtClT.4Ç.iO. reterenrc a 'H 4BlL|TAÇÀO
DE ASSOCIAÇÔES DE CASAS FAMILIARES RURAIS -
CFR OU ESCOLAS FAMILIAS AGRICOLÀS . EFA,
PARA ATUAR JUNTO AO MUNICIPIO DE SANTA
MARIÂ DO OESTE - PARANÁ".
Assim. com base no Art.24. lnciso XIII da Lei n.'8.666/93.
RATIFTCO A DISPENSA.

Publiquc-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 03 de Fevereiro de 2023

OSCÁR DELGÁDO
PÍefeito Municipal

PROCESSO DE DISPE\SA DE LICITÂÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N.' OO9/2023

REFERENTE: DISPENSA N." 003/202.1

OBJETO: *HABILITAÇÃO DE ASSOCIAÇÔES DE
CASAS FAN{ILIARES RUR,A.IS _ CFR OU ESCOLAS
FAIIILIAS AGRICOLAS. EFA. PARA ATUAR JUNTO
,4.O }TUNICIPIO DE SANTA }TARIA DO OESTE .
PARANÁ'.

CONTRATANTE
Oeste - Pr

Pret'eitura Municipal de Santa Maria do

CONTRATADO: ASSOCIAÇÀO DA CASA FAMILIAR
RURAL DE SANTA MARIA DO OESTE. inscritâ no CNPJ
95.684.62710001-15, cotn sede na Localidade de Chapéu do
Sol, Distrito de São José, Município de Santa Maria do
Oeste/PR.
VALOR TOTAL: R$ 8.569,39 (Oito Mil Quinhentos e
Sessenta e Nove Reais e Trinta e Nove Centavos) mensais,
totalizando o montantc de R$ 102.832,73 (Cento e Dois Mil
Oitocentôs e Trinta e Dois Reais e Setenta e Três Centavos).
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos XIII
do art. 24 da Lei 866Í5/93 e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste - PR.03 de Fevereiro de 2023

OSCÁR DELG,4DO
Prcf'eito Municipal

Publicado por:
Femando Lopes

Código Identificador:48BD2EC4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
rc dia 0610212023. Ediçâo 2704
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código idcntificador no sitc:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^r,/wwdiariomunicipal.com.br/amp/materia/48BD2EC4/O3AFY â8xhFTt6w-wjwzpFEOb2Sopf-ygwNmzeFZar4GpszTvse6veyHtSXSWKdzjc 1t1



ÍÚUNICIPIO OE SANTA MÂRIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68'1.544/0001 -26

RUA JosE 0É FiANçA PER€liA, t! 1o - cEP,:16.230-000 FoNE/F^I: t0a2, aaaa-l2la

J)

ERRATA: Na ED|çÃO 2704 do dia 06 de Fevereiro de ZO23 - DO DtÁRrO OF|CTAL DOS

MUNICÍPIOS DO PARANÁ.

ONDE LEU.SE:

prspENsA pE LrcrrAcÂo N.o 003/2023

DESpAcHo DE RATtFTcAÇÃo oe orspeNse

Nos termos do Parecer da Assessoria JurÍdica, declaro a DTSPE VSÁ DE

LlclTAçAO, referente a ,,HABILITAÇÂO DE ASSOCTAçÔES DE CASAS FAMTLTARES

RURAIS - CFR OU ESCOLAS FAMILIAS AGRICOLAS - EFA, PARA ATUAR JUNTO AO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PARANÁ".

Assim, com base no Art. 24, lnciso Xlll da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A
DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 03 de Fevereiro de 2023

DELGADO
PreÍeito Municipal



cl
J",1ÍriUNlclPlO oE SANTA ÍliARlA DO OESTE - ESTAoO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.54,1/0001 -26

RUA JOSE 0E FR^NçÂ PEREIRA, Nr 10 - CÉP.: 46.230'000 - f ONE/FÂX: (042) 3aaa-t2ll

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N." OO9/2023

REFERENTE: DISPENSA N.o 003/2023

OBJETO: 'HABILITAçÃO DE ASSOCIAÇÓES DE CASAS FAMILIARES RURAIS - CFR OU

ESCOLAS FAMILIAS AGRICOLAS . EFA, PARA ATUAR JUNTO AO MUNICIPIO OE

SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ".

GONTRATADO: ASSOCTAÇÃO DA CASA FAMTLTAR RURAL OE SANTA MARTA DO OESTE,

inscrite no CNPJ 95.684.62710001-15, com sede na Locelidade de Chepéu do Sol, Distrito de

Sâo José, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste/PR.

VALOR TOTAL: R$ 8.569,39 (Oito Mil Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e Nove

Centevos) mensais, totalizando o montante de R$ 102.832,73 (Cento e Dois Mil Oitocentos e

Trinta e Dois Reais e Setenta e Três Centavos).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos Xlll do art. 24 da Lei 8666/93 e
alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste - PR, 03 de Fevereiro de 2023

/'ÍQtú
OSCAR DELGAOO
PÍ€Íeito Municipal

LEIA - SE:

otsPENsA DE LtC|TACÃO N." O03/2023

Nos termos do Parecer da Assessoria JurÍdica, declaro e DTSPE VSÁ DE
LtctTAçÁo, referente a ,,HAB|L[AçÂO DE ASsoctAçóES DE CASAS FAmtLtARES
RURAIS - CFR OU ESCOLAS FAMILIAS AGRICOLAS . EFA, PARA ATUAR JUNTO AO
MUNICIPIO DE SANTA iIARIA DO OESTE. PARANÁ",

Assim, com base no Art. 24, lnciso Xlll da Lei n.o 9.666/93, RATIFICO A
DISPENSA.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA



o h
UNICIPIO OE SANÍA ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,íill0001 -26

RUÂ JOSE DE FR^irç^ PEREIRA. N! 1O CEP.: a!.230'000 FOr{E/F^X: l0all lc"'r2rr

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 03 de Fevereiro de 2023

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.O OO9'2023

REFERENTE: DISPENSA N.o 003/2023

OBJETO: "HABILITAçÂO DE ASSOCIAçÔES DE CASAS FAMILIARES RURAIS - CFR OU

ESCOLAS FAMILIAS AGRICOLAS - EFA, PARA ATUAR JUNTO AO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ".

CoNTRATADO: ASSOC|AçÃO REGTONAL DAS CASAS FAMTLTARES RURATS DO

ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ 73.826.73710001-31, com sede na Localidade de

Chapéu do Sol, Distrito de São José, Município de Santa Maria do Oeste/PR.

VALOR TOTAL: R$ 8.569,39 (Oito Mil Quinhentos e Sessenta e Nove Reais ê Trinta e Nove

Centrvos) mensais, totalizando o montante de R$ 102.832,73 (Cento e Dois Mil Oitocentos e

Trinte e Dois Reais e Setenta e Três Centevos).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos Xlll do art. 24 da Lei 8666/93 e
alteraçóês posteriores.

Santa Maria do Oeste - PR, 03 de Fevereiro de 2023.

tt '
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PreÍelto unicipal

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SÀNTÀ MARIA DO OESTE

LICTTAÇÃO

ERRATÀ: \A EDIÇÃO 27{X DO DIÀ Oó DE FEVI]REIRO DE 102] DO

DIÁRIO OFICI \L DOS VI :.{ICiPIOS DO P,^R{\Á.

ONDE LEU-SE:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." OO3/202.1

DESPACHO Df, RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridica, declaro a

DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO. referente a *HABILITAÇÃO
DE ASSOCIAÇOES DE CASAS FAMILIARES RURAIS _
CFR OU ESCOLAS FAMILIAS AGRICOLAS - EFA,
PARA ATUAR JUNTO AO MTJNICIPTO DE SANTA
MARJÂ DO OESTE . PARANÁ".
Assim. com base no Art. 24, Inciso XIII da Lei n.'8.666/93,
RATIFICO A DtSPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste Pr,03 de Fevereiro de 2023

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPE:'ÍSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N,' OO9/2023

REFERENTE: DÍSPENSA N.' 003/2023

OBJETO: 'HABILITAÇÀO DE ASSOCIAÇÔES DE
CASAS FAMILIARES RURAIS _ CFR OU ESCOLAS
FAMILIAS AGRICOLAS - EFA, PARA ATUAR JUNTO
AO MUNICIPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE -
PARÀNÁ".

CONTR{TANTE
Oeste - Pr.

Prefeitura Municipal de Santa Maria do

.rv

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMIL'IAR
RURAL DE SANTA MAzuA DO OESTE. inscrita no CNPJ
95.684.62710001- I 5, com sede na Localidade de Chapéu do
Sol, Distrito de Sào Jose, Município de Santa Maria do
Oeste/PR.
VALOR TOTAL: RS 8.569.39 (Oito Mil Quinhentos e
Sessenta e Nove Reais e Trinta e Nove Centavos) mensais,
totalizando o montante de R$ 102.832,73 (Cento e Dois Mil
Oitocentos e Trinta e Dois Reais e Setenta e Três Centavos).
JU§TIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos XllI
do an. 24 da Lei 8666191 e aherações posteriores.

Santa Maria do Oeste - PR,03 de Fevereiro de 2023.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

LEIA _ SE:

DISPENSA DE LICITACÃO N." OO3/2023

DESPACHO DE RÁTIT'ICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica. declaro a
DISPENSÁ DE LICITAÇÃO. referente a *HÁBILITAÇÃO
DE ASSOCIAÇÕES DE CASAS FAMILIARES RURAIS _

hnps:/ Mr/w.diariomunicipal.com.br/amp/maleda/188A6580/03AFY-aSvvieE6whuKDooxxüukynlTlete-DTkolwEitraFrhHi5sHtalzicAzôvup 
v 1t2
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CFR OU ESCOLAS FAMILIAS AGRICOLAS . EFA,
PÁRÂ ATUAR JUNTO ÀO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE - PARANÁ".
Assim, com base no Art. 24, Inciso XIII da Lei n." 8.666/93,
RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Osste - Pr. 03 de Fevereiro dc 2023

OSCAR DELGÀDO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPE)ISA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N." OO9/2023

REFERENTE: DISPENSA N.' 003/2023

OBJETO: "HÂBILITAÇÃO DE ASSOCTAÇÔES DE
CÀSAS FAMILIARES RURAIS _ CFR OU ESCOLAS
F'AMILIAS AGRICOLAS - EFA, PARA ATUÀR JLTNTO
AO MUNICIPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE .
PARANÁ".

CONTRATANTE: PreÍ'eitura Municipal de Santa Maria do
Oeste - Pr

CONTRÀTADO: ASSOCIAÇÁO REGIONAL DAS
CASAS FAMILIARES RURAIS DO ESTADO DO
PARÀNÁ, inscrita no CNPJ ?3.826.73710001-31, com sede na
Localidade de Chapéu do Sol, Distrito de Sâo José, Municipio
de Santa Maria do Oeste/PR.

VALOR TOTAL: RS 8.569,39 (Oito Mil Quiúentos e

Sessenta e Novc Reais e Trinta c Nove Ccntavos) mensais,
totalizando o montante de R$ 102.832.?3 (Cento e Dois Mil
Oitocentos e Trinta e Dois Reais e Setenta e Três Centavos).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos XIII
do an. 24 da Lci 8ô66'93 e alterações posreriores.

Santa Maria do Oeste - PR, 03 de Fevereiro de 2023.

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

)'11,í

Publicado por:
Fernando Lopes

Código ldentificador: I 88A6580

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 0710212023. Edição 2705
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
inlormando o código identificador no sirc:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/âmp/mâteriâ/188A6580/03AFY-â8vviQE6whuKDQoXXviukynl 
TtQte-DTkotwEilraFrhHi5sHtaJziGAzovup v 2t2
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Ertidade Executora

Anor

No licitaÉo/dispensa/inexigibilidader

Modalidadêr

Númeío edibUprocesso'

MUNICÍP]O DE SANTA I'4ARIA

2023

3

Processo Dispensa

9

OO OESTE

n.curro. prôv..l.nt.! d. ôre.nl.mô. l.t.rn.Glônàir/ôultll.t.r.i. d. cré

lnst tuição Financerrâ

Contrato de Empréstimo

Des.rição Resumida do Obieto* HABIUÍAçÃO OE ASSOCUçÕES DE CÁSAS FÂpSUARES RURÂIS - CFR OU

ESCÔLAS FAMIUAS AGRICOLÂS . EFÂ, PARA ATUAR JUNTO AO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESIE - PARANÁ.

DotaÉo Orçàmmtária' 0800112122120110343350430000

Pre@ máximo/ReÍeÉncaa de $eço - 102.832,73

Ra*

Data Publk!ção TenÍlo rabfrcneáo O3tO2l2O23

Datà de Lanpmento do Editãl

Dátâ da Aberbra dâs Propostas

Há itens exclusivos parô EPP/MR

Há cota de participação para EPPIME,

Trôta-se d€ obrô coín exigência de sukontrátação de EPP/ME?

Há prioridade para aquiíções de mi«oempÍesàs regionais ou locais?

Percentual de participaÉo: 0,00

Data Cancelamento

CPF: 10149650981 (!qqqrt)

Edb.

httpsr/servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipat/aml/DêtalhesprocessôCompra.âspx
1t1
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TERMO DE FOMENTO N9 OO1/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE - PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, E

ASSOCIAçÃO REGIONAL DAS CASAS FAMILIARES RURAIS DO ESTADO DO PARANÁ, iNSCTitA NO

cNPJ 73.826.73710001-31, com sede na Localidade de Chapéu do Sol, Distrito de São José,

Município de Santa Maria do Oeste/PR.

MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro, Estado do Paraná, devidamente inscrito
no CNPJ sob o n.e 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr.

OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7/SSP -
PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155 - Jardim

santa clara, Município de Santa Maria do oeste - PR e assistido pelo(a) secretário(a) Municipal
de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernendes, e a ASSOCIAçÃO REGIONAL DAS CASA5

FAMILIARES RURAIS DO ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ 73.826.73710001-31, com

sedê nâ Locâlidade de Chapéu do Sol, Distrito de São José, Município de Santa Maria do
Oeste/PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. Miguel Hulhak, brasileiro, agricultor,
portador da Cédula de ldentidedê ne 5338044-1 e do CPF/MF ne 745.778.599-04, resolvem

celebrar o presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar ne 101,

de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei

Orçamentária Anual, na Lei ne 13.019, de 31 de julho de 2.014 e respectivo Decreto
regulamentar de número 8.726 de 27 de abril de 2016 e mediante as cláusulas e condições
seguintes:
CúUSULA PRIMEIRA . Do OBJETO

O presente termo de fomento, decorrente da Dispensa de Licitação np @3/2023, tem por
objeto HAB|UTAçÃo DE AssocrAçÔEs DE cAsAs FAMIUARES RURATS - cFR ou EscoLAs
FAMILIAS AGRICOTAS . EFA, PARA ATUAR JUNTO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PARANÁ, conforme detalhado no Plano de Trabalho em anexo.
Parágrafo primeiro: É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por
objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de
fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado.
cúusuLA SEGUNDA - DA vtNcuLAçÃo DAS PEçAS DocuMENTAts
lntegram este instrumento, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho, proposto
pela ASSOCIAçÃO e aprovados pelo MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, bem como
toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam
integralmente.
Subcláusula Única. Eventuais ajustes e aditivos realizados durante a execução do objeto
integrarão o Plano de Trabalho, e deverão estar em acordo com o disposto no artigo 43 do
Decreto 8.725/2016, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados
previamente pela autoridade competente do MUNtCtptO DE SANTA MARTA DO OESTE - pR.

CúUSULA TERCE|RA DAS coNDtçôEs pRÉvtAs À crlranaçÃo euE DEVEM sER

APRESENTADAS PELAS ASSOCTAçÕES E ATESTADAS PELO MUNtctplo DE SANTA MARTA DO
OESTE - PR.

Devem as associações apresentar, previamente à celebração do termo de fomento os
seguintes documentos, a serem atestados pelo Município de Santa Maria do Oeste - pr, os
quais farão parte integrante do presente ajuste:
I - Seus Estatutos, nos quais expressamente constem:
a) obietivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

/ t, )/24" 144 !/^4rr',4 
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b) que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a

outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
c) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade.
d) possuir:

1- experiêncie prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de

natureza semelhante;
2 - instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas
estabelecidas.
ll- Documentação relativa à:

a) certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa,
de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;
b) certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterãções ou, tratando-se de sociedade coopeÍativa, certidão
simplificada emitida por.iunta comercial;
c) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
d) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidede, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;
e) comprovação de que a organização da sociedade civll funclona no endereço por ela

declarado;
cúusuLA QUARTA DAs coNDrçôEs pRÉvrAS À ceLtsnnçÃo quE DEVEM sER

PROVIDENCIADAS PELO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE deverá, previamente à celebração do presente

termo de fomento, comprovar os seguintes procedimentos, deste fazendo parte intêgrante
sua documentação:
| - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses prêvistas na Lei n.e 13.019/74;
ll - lndicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da
parceria;

lll - comprovação pelã entidade da regularidade do mandato de sua diretoria, inscrição no
CNPJ e apresentação de declaração de funcionamento regular nos últimos três anos emitida
no exercício de 2023;
lV - apresentação pela entidade de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de
negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e à dívida ativa da União, certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS e de regularidade em face do Cadastro lnformatlvo de Créditos não Quitados
do Setor Público Federal - CADIN;

V - demonstração de que os ob.ietivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
Vl- aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei ne 13.019, de 2014;
Vll - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se,
de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua
cooperação, da parceria prevista nesta Lei;

c) da viabilidade de sua execução

t; ./ tt.^ütr,H z- r*y,_^Ll t-.
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d) da verificação do cronograma de desembolso
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para
avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;
f) da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitorâmento e avaliação da parceria;

lX - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da
administração pública acerca da possÍbilidade de celebração da parceria.

Subcláusula primeira: Deverá a Administração Pública, previamente à celebração do presente
termo de fomento, comprovar e juntar ao presente termo a inexistência das condições abaixo
em relação às organizações da sociedade civil, as quais vedam a celebração do presente ajuste
em relação a que:

l- não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no
território nacional;
ll - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
lll - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o
termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo

Bra u;

lV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto
sê:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados;
b) for reconsiderada ou revlsta a decisão pela rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) a prevista no inciso ll do art.73 da Lei ne 13.019, de 2014;

d) a prevista no inciso lll do art.73 da Lei 13.019, de 2014;

Vl - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
Vll- tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cuias contas relativas a parcerias tenham sido.iulgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos I ll e lll do art. 12 da Lei n. 8.429 de 2 de junho de 1992;
Vlll- tenhe entre seus dirigentes pessoa enquadrada nas hipóteses elencadas no inciso I do art.
1da Lei Complementar n.64, de 18 de maio de 1.990.

Parágrafo primeiro. Nas hipóteses desta clausula, é igualmente vedada a transferência de
novos recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços
essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde
que precedida de expressa e fundamentada autorização do diriBente máximo do órgão ou
entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.
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Parágrafo segundo. Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento
para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja

responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.
cúusuLA eurNTA - DAs oBRTGAçÕts ctRats
São obrigações dos PartÍcipes:
I - DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE:
. liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas
do presente termo de fomento;
. fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por

ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais
de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
. emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à comissão
de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentementê da

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da

sociedade civil;
o liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância
com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento;
. realizar procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas antes do término da sua

vigência, inclusive por meio de visitas "in loco", para fins de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto;
. na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro
órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo,
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas

responsabilidades;
. viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
. manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas, em ordem
alfabética, pelo nome da organização da sociedade civil, por prazo não inferior a 5 (cinco)

anos, contado da apreciação da prestação de contas final da parceria;
. divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular
dos recursos transferidos.
II - DA ASSOCIAçÃO CASA FAMILIAR RURAL:
. Manter escrituração contábil regular;
. registrar os atos de execução de despesas e a pÍestação de contas do presente termo de
fomento;
. anexar eo presente termo de fomento comprovação de que possui no mÍnimo, 3 (três) anos
de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ; experiência prévia na realização, com efetividade, do ob.ieto da parceria ou de natureza
semelhante e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades
previstas e o cumprimento das metas estabelecidas, ANEXO lll;
. indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução
das atividades e cumprimento das metas pâctuadas na parceria;
. divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e
dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder
público, contendo, no mÍnimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei

n. 13.019, de 2014;
. manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica e exclusiva aberta para esta
parceria em instituição financeira indicada pelo Município;
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. é vedada a realização de pa8amento antecipado com recursos da parceria;

. dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos

recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos

documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados
por esta Lei, bem como aos locais de execução do objeto;
. operar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, nos termos previstos no
art.43 da Lei n.Q 13.019/2014 e neste ajuste quanto à contratação com terceiros;
. inserir cláusula, no contrato que celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a

finalidade de executar o objeto da parceria, que permite o livre acesso dos servidores ou

empregados dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos públicos, bem
como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis da empresa contratada,
salvo quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante;
. responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
. responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de
fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração
pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à

sua execução;
. disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta
ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o ob.ieto, a finalidade e o

detalhamento da aplicação dos recursos.
III . DO GESTOR DA PARCERIA:

l- acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

ll - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atlvidades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas

detectados;
lll - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art.59 da Leí ne 13.019, de

20L4;

lV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliaçã0.
V - comunicar ao administrador público as hlpóteses previstas na Lei n.e L3.O19/2OL4.
Vl - emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada, nos termos
da Lei n.s 13.019/2014 quanto à prestação de contas.
Parágrafo Primelro. Considera-se o administrador do presente termo de fomento o agente
público responsável pela gestão da parceria, designado por ato publicado em meio oficial de

comunicação, com poderes de controle e fiscalização;
Parágrafo Segundo. É vedada, na execução do presente termo de fomento, a participação
como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa

que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das

organizações da sociedade civil partícipes, hipótese na qual deverá ser designado gestor ou
membro substituto que possua qualificação técnica equlvalente à do substituído;
CúUSULA SETTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de fomento terá vigência de 12 (doze) meses, conforme plano de trabalho,
contados a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, podendo
ser prorrogada, para cumprir plano de trabalho, mediante termo aditivo ou a.iuste, por
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solicitação dâ organização da sociedade civil, devidamente fundamentada, formulada, no

mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término.
Subcláusula Única A Adminlstração Pública FedeÍel prorrogará "de ofício" a vigência deste
Termo de fomento, quando der causa ao atraso na liberaçâo dos recursos, limitada a

prorrogação ao exato período do atraso verificado.
cúusuLA sÉTrMA - Do vALoR, DA clAssrFrcAçÃo oRçAMENTÁR|A E Do cRoNoGRAMA DE

DESEMBOLSO

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo de fomento neste ato fixados

em RS 8.569,39 (oito Mil Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e Nove Centavos), serão

alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plãno de Trabalho,

conforme a seguinte classificação orçamentária:
08 - Secretaria Municipal de Educação

002 - Departamento de Documentação e Apoio Pedagógico

12.361.1201.1037 - Subvenção Casa Familiar Rural

3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

01040 - 00104 - Demais impostos vinculados à Educação Básica

Parágrafo primeiro: Estima-se a aplicação financeira dos recursos no valor de RS 8.569,39 (Oito

Mil Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e Nove Centavos), a qual poderá ser
destinada à ampliação das metas do objeto da parceria, mediante prévia aprovação da

Administração Pública, altêração do plano de trabalho e análise jurídica prévia, nos termos do

art.57, da Lei n.s 13.019/2014.
cúusuLA orrAVA- DA LTBERAçÃo E DA MovTMENTAçÃo Dos REcuRsos
As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita
conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos
quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:
l- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida;
ll - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da

organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração
ou de fomento;
lll - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle
interno ou externo.
Subcláusula primeira: Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
Parágrafo primeiro. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária
de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
Parágrafo segundo. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em
conta corrente específica isenta de tarifa bancária na institulção financeira pública

determinada pela administração pública.

Parágrafo terceiro. ParáBrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no
objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condlções de prestação de contas exigidas
para os recursos transferidos.
Subcláusula segunda: No caso de o plano de trabalho e o cronograma de desembolso
preverem mais de 1(uma) parcela de repasse de recursos, para recebimento de cada parcela,

a organização da sociedade civil deverá:
| - ter preenchido os requisitos exigidos na Lei n.e 13.019/2014 para celebração da parceria;
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ll - apresentar a prestação de contas da parcela anterior;
lll - estar em situação re8ular com a execução do plano de trabalho.
Subcláusula terceira: os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de
poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.
CúUSULA NoNA. DA EXEcUçÃo DAs DESPESAS

O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução totâl ou parcial.

Subcláusula Primeira. É vedado à organização da sociedade civil, sob pena de rescisão do
ajuste:
l- utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;

ll - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
Subcláusula Segunda: Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que

aprovadas no plano de trabalho, as despesas relacionadas à execução da parceria nos termos
dos incisos XIX e XX do art.42 da Lei 13019/2014.
Subcláusula Terceira: Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à

parceria:

l- remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, em consonância ao
que dispõe os artigos 4l e 42 l,ll e § ls do Decreto 8.726/2016 compreendendo as despesas

com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais
encargos sociais e trabalhistas;
ll - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a

execução do objeto da parceria asslm o exija, para a equipe de trabalho e para os prestadores
de serviço voluntário, nos termos da Lei ns 9.608, de 18 de fevereiro de 1998;
lll - custos indiretos necessários à execução do objeto, não ultrapassando o percentual de 15%
(quinze por cento) do valor total, e desde que necessários e proporcionais ao cumprimento do
objeto e efetivamente demonstrados no plano de trabalho. Os custos indiretos necessários à

execução do objeto, poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com internet, transporte,
aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de serviços contábeis e de assessoria
jurídica.

lV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do ob.leto e
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.
§ 1e A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a

responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos
próprios.

§ 2qA inadimplência da organização da sociedade civil em decorrênciâ de etrasos na liberação
de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas
subsequentes

§ 3q O pagamento de remuneração da equipe contratada pela orBanização da sociedade civll
com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder públlco.
cLAUSULA OÉCrMA - DA CONTRATAçÃO COM TERCETROS

As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de
recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da legalidade,
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da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência,
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente
de qualidade e durabilidade e necessariamente deverão estar em consonância com os artigos
36, 37 e 38 do Decreto n.e 8.72612016.
Subcláusula Primeira: O processamento das compras e contratações será efetuado pelo

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, aberto ao público via internet, que
permita aos interessados formular propostas, dele, ainda, devendo constar ferramenta de

notificação dos fornecedores do ramo da contratação que constem do cadastro.
Subcláusula Segunda: Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos
ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de fomento são de

responsabilidade exclusiva das organizações da sociedade civil, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos
pagementos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
Subcláusula Terceira: É vedada à organização da sociedade civil celebrar contrato ou convênio
com pessoa impedida de receber recurso público federal.
CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS DESPESAS coM A EQUIPE DIRETAMENTE ENVoLVIDA coM
O OBJETO DO NUSTE
Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano de
trabalho, as despesas previstas no artigo 46 da lei 13.0f9/f4.
Parágrafo primeiro. A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pela

administração pública não gera vínculo trabalhista com o ente transferidor.
Parágrafo segundo. A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos
trabalhistas não transfere à União a responsabilidade por seu paBamento.

Parágrafo terceiro. Serão detalhados, no plano de trabalho, os valores dos impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro
salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais incidentes sobre as

atividades previstas para a execução do objeto, de responsabilidade da entidade, a serem
pagos com os recursos transferidos por meio da parceria, durante sua vigência.
Parágrafo quarto. Não se incluem na previsão do parágrafo terceiro os tributos de natureza
direta e personalíssima que onerem a entidade.
Parágrafo quinto. A seleção e a contratação pela organização da sociedade civil de equipe
envolvida na execução do termo de fomento deverão observar os princípios da administração
pública previstos no caput do art.37 da Constituição Federal.
Parágrafo sexto. A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores
pa8os a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do termo de

fomento.
Subcláusula primeira: Na hipótese de não execução ou má execução de parceria em vigor ou
de parceria não renovada, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais à população, a administração pública poderá, por ato próprio e independentemente
de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades
pactuadas:

| - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
ll - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua

descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela

organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas

responsabilidades.
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CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA PRESTAçÃo DE coNTAS
A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultedos esperados, até o período de
que trata a prestação de contas, e atender ao disposto nos artigos 55,56,59,62 e 65 do
Decreto n.e 8.726/2016, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
l- extrato da conta bancária específica e exclusiva;
ll - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;

lll - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
lV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
Vl - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

Parágrafo primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos
sêm justifi cetive sufi ciente.
Parágrafo segundo. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo
de causalidade entre a rêceita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das

normas pertinentes;

Parágrafo terceiro. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os

resultados alcançados.
Parágrafo quarto. A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo
com o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de

fomento.
Subcláusula primeira. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular
aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término de vigência

da parceria ou no final de cada exercÍcio, se a duração da parcerie exceder um ano.

§ 1e o prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade
do objeto da parceria.

§ 2q O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de

tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto,

§ 3q Na hipótese do § 2q, o dever de prestar contas sur8e no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 4qO prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que

devidamente .justifi cado.

§ 5qA manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública

observará os prazos previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela:

l- aprovação da prestação de contas;
ll - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
lll - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de

contas especial.

§ 6e As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas

em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião
da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, conforme definido em
regulamento.
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Subcláusula segunda: A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes
relatórios:
l- relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as

atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados;
ll - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a

descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execuçâo do
objeto, na hipótêse de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de
trabalho.
Subcláusula terceira: A Administração pública federal considerará âinda em sua análise os

seguintes relatórios elaborados internamente:
l- relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, nos termos do
art.58, da Lei n.e 13.019/2014;
ll - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os

resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.
Subcláusula terceira: a organização da sociedade civil deverá epresentar prestação de contas
parcial, para fins de monitoramento do cumprimento das metâs do objeto vinculadas à parcela

liberada, no prazo definido no plano de trabalho, que faz parte deste instrumento.
Subcláusula quarta: O parecer técnico do gestor acerca da prestação de contas deverá conter
análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

| - os resultados já alcançados e seus benefícios;
ll - os impactos econômicos ou sociais;

lll - o grau de satisfação do público-alvo;
lV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

Subcláusula quinta: A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração
pública se dará no prazo máximo de até 150 dias após a entrega da prestação de contas final
pela organização da sociedade civil, devendo dispor sobre:
| - aprovação da prestação de contas;
ll - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
lll - rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de tomada de

contas especial.
Subcláusula sexta: Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será

concedido prazo para a organização da sociedade clvil sanar a irregularidade ou cumprir a

obrigação.
Parágrafo primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por

notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração
pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de

resultados.
Parágrafo segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão,
não havendo o seneemento, a autoridade administrative competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as provldências para apuração dos fatos, identificação
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da

legislação vigente.
Subcláusula sétima: O transcurso do prazo definido nos termos da subcláusula quinta sem que

as contas tenham sido apreciadas:

10

3q

/4ü./ n,,-ll,o,h



3)
ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RrJÂ JOSE OE FRÁNÇÂ PERETRA, FOirÉ/FAx:10.2) e 9!.r-0.05

| - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadores, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados
aos cofres públicos;

ll - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre

débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e
a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

Subcláusula oitava: As presteções de contas serão avaliadas:
l- regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e

metas estabelecidos no plano de trabalho;
ll - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de

natureza formal que não resulte em dano ao erário;
lll - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

§ 1e O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas
ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

§ 2e Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal,

se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no

termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo
ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

Subcláusula nona: Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da

prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os

documentos originais que compõem a prestação de contas.

CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA RESTITUIÇÃo DE RECURSoS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias,
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente da administração pública.

Parágrafo único. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada

de Contas Especial, sem prejuízo da inscrição da organização da sociedade civil Cadastro
informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da

lei nP 10.522, de 2002.
CúUSULA DÉCIMA qUARTA . DoS BENS REMANEScENTES

Para os fins deste ajuste, considêra-se bens remanescentes equipãmentos e materiais
permanentes adquiridos com recursos da parceria, necessários à consecução do objeto, mas
que a ele não se incorporam.
Parágrafo primeiro: Os bens remanescentes serão gravados com cláusula de inalienabilidade, e

ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na

hipótese da extinção da parcerla.
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Perágrafo segundo. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a

critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto neste

termo e na legislação vigente.
Parágrafo terceiro. Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e

deverão, exclusivamente, ser utilizados à continuidade da execução do objeto previsto neste

termo, sob pena de reversão em favor da Administração.
Parágrafo quarto. O disposto no artigo 23, parágrafos primeiro, quarto e quinto do Decreto n.e

8.725/2016 deverão necessariamente ser observados.

cúusuLA DÉcrMA eulNTA - DA DENúNC|A E DA REScrsÃo

O presente termo de fomento poderá ser:

l. denunciado a qualquer tempo, ficando os pertícipes responsáveis somente pelas obrigações
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,

respeitado o prazo mÍnimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa

intenção;
ll. rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas

seguintes hipóteses:
a) utilizeção dos recursos em desacordo com O Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.

CúUSULA DÉCIMA SETTA. DAS RESPoNSABILIZAçÕES E DAS SANçÕES

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei ne

13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

l- advertência;
ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para pârticiper de chamamento público ou celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades dê todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que se,a promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da

sociedade civil ressarcir a administração pública pelos pre.juízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso ll

§ 1e As sanções estabelecidas nos incisos ll e lll são de competência exclusiva de Ministro de
Estado, faculteda a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da
penalidade

§ 2q Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

§ 3e A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da
infração.
cúusuLA DÉcrMA sítMA - DA puBLrcrDADE

A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação
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do respectivo extrato no Diário oficial do Município, e qual deverá ser providenciada pela

administração públice federel no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.
cúusuLA DÉcrMA orrAVA DAS coNDrçÕEs cERArs
Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
. as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir
em peças de processo, e os originais deverão ser encaminhados no prazo de 5 (cinco) dias;
. as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer

ocorrências que possam ter implicações neste termo de fomento, serão aceitas somente se

registradas em ata ou relatórios circunstanciados;

CúUSULA DÉcIMA NoNA - Do FoRo
Será competente para dirimir es controvérsies decorrentes deste termo de fomento, que não
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Pitanga - Pr.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciáv,:l
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produ::a

seus jurídicos e legais efeitos, em JuÍzo ou fora dele.

Santa Maria do Oeste - Pr,06 de Fevereiro de 2023.

---;t-
osàh'oir-caoo

Prefeito Municipal

ASSOCIAçÃO REGIONAT DAS CASAS FAMILIARES RURAIS DO ESTADO DO PARANÁ
Presidente: Miguel Hulhak
(lr',-.J / .ltrr,'

Luciane Terezinha lanze
Gestora da Comissão de Fiscalização
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

TERMO DE FOMENTO N' OOI/2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE PARANÁ. POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MI.,INICIPAL DE EDUCAÇÀO. E ASSOCíAÇÀO
RECIONAL DAS CASAS FAMILIARES RURAIS DO
ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ 73.826.73710001-
31, com sede na Localidade de Chapéu do Sol, Distrito de São
Jose, Município de Santa Maria do Oeste/PR.

MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, PCSSOA
juridica de direito público intemo, com sede e Prefeitura à Rua
Jose de França Percira, l0 - Centro. Estado do Paraná,
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.'95.684.54410001-26,
neste ato reprcsentado por seu Prefeito Municipal Sr OSCAR
DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade n' 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/lvtF n'
701.594.329-8'7, residente e domiciliado na Rua Joào Kulicz,
155 - Jardim Santa Clara, Municipio de Santa Mâria do Oeste -
PR e assistido pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação
Sra. Nilcéia Apârecida Vieira Fernandes, c a

ASSOCIAÇAO REGIOTAL DAS CASAS FANTILIARES
RURAIS ÚO ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ
73.826.73'710001-31, com sede na Localidade de Chapeu do
Sol, Diskito de São José, Municipio de Santa Maria do
Oeste/PR, ncste ato reprcsentado pelo Presidente Sr Miguel
Hulhak, brasileiro, agricultor. ponador da Cédula de Identidade
n" 5338044-f e do CPF,MF n" 745.'7'78.599-04, resolvem
celebrar o prcsente termo de fomento, regendo-se pelo disposto
na Lei Complementar n' l0l, de 04 de maio de 2000, nas
conespondentes Lei de Diretrizes Orçamenúrias e Lei
Orçamentária Anual, na Lei no 13.019, de 3l dejulhode2.0l4
e respectivo Decreto regulamentâr de número 8.'726 de 27 de
abril de 2016 e mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO -
O presente termo de tbmento, decorrente da Dispensa de
Licitação n' 00312023, tern por objeto HABILITAÇAO DE
ASSOCIAÇOE§ DE CASAS FAMILIÀRES RURAIS _
CFR OU ESCOLAS FAMILIAS AGRJCOLAS - EFA,
PARA ATUAR JUNTO AO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE - PÀRANÁ, conforme detalhado no
Plano de Trabalho em anexo.
Parágrafo primeiro: E vedada a celebraçào de parcerias
previstas nesta Lei que tenham por objeto, envolvam ou
incluam, direta ou indiretamente, r.lelegaçào das funções de
regulaçào, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou
de outras atividades exclusivas de Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÀo DAS PEÇAS
DOCUMENTAIS
Integram este instrumento, independentemente de transcrição,
o Plano de Trabalho, proposto pela ASSOCIAÇÀO e
aprovados pelo MUNICIPIO DE SANIA MARIA DO OESTE
- PR, bem como toda documentaçào técnica que deles
resultem, cujos teÍmos os panícipes acatâm integralmente.
Subcláusula Unica. Eventuais ajustes e aditivos realizados
durante a execuçâo do objeto integrarão o Plano de Trabalho, e
deverão estar em acordo com o disposto no artigo 43 do
Decreto 8.72612016, desde que não haja alteração do objeto e
sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade
competente do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
- PR.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CoNDIÇoES PÚVIAS À
CELEBRÁÇÀO QUE DEVEM SER APRESENTADAS
PELAS ASSOCIAÇÕES E ATESTADAS PELO MUNICIPIO
DE SANIA MARIA DO OESTE _ PR.
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Devem as associações aprescntat previamente à celebraçào do
termo de fomento os seguintes documentos. a serem atestados
pelo Municipio de Santa Maria do Oeste - Pr, os quais farão
parte integrante do presente ajuste:
Í - Seus Estatutos, nos quais expressamente constem:
a) objetivos voltados à promoção dc atividades e hnalidades de
relevância pública e social;
b) que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo
patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de
igual nanrreza que preencha os requisitos desta Lei e cujo
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade
exlinta:
c) escrituração de acordo com os principios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.
d) possuir:
I - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto
da parceria ou de natureza semelhante;
2 - instalações, condições materiais e capacidade técnica e
operacional para o desenvolvimento das atividades ou pmjetos
pÍevistos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
ll - Documentação relativa à:

a) certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tribuúria, de
contribuições e de dívida ativa. de acordo com a legislação
aplicável de cada ente federado;
b) cenidão de existência jurídica expedida pelo canório de
registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais
alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplifi cada emitida por junta comercial;
c) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
d) relação nominal anralizada dos dirigentes da entidade, com
endereço, número e ôrgâo expedidor da caneira de identidade e
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RfB de cada um
deles;
e) comprovaçâo de que a organização da sociedade civil
funciona no endereço por ela declarado; -
CLÁUSULA.QUARÍA - DAS CoNDIÇÔES PREVIAS À
CELEBRAÇAO QUE DEVEM SER PROVIDENCIADAS
PELO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ PR.
O MLINICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE deverá,
previamente à celebraçào do presente t€rmo de fomento,
comprovar os seguintes procedimentos, deste fazendo paÍte
integÍante sua documentaçào:
I - realizaçào de chamamento público, ressalvadas as hipóteses
previstas na Lei n." I3.019/14;
II - indicação expressa da existência de prévia dotação
orçamentária para execuçâo da parceria:
III - comprovaçâo pela entidade da regularidade do mândato de
sua diretoria, inscrição no CNPJ e apresentação de declaração
de funcionamento regular nos últimos três anos emitida no
exercicio de 2023;
lV - apresentação pela entidade de certidão negativa ou
ceíidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos
aos tributos administrados pela Sccretaria da Receita Federal
do Brasil e à divida ativa da União, certificado de regularidade
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FCTS e de
regularidade em face do Cadastro Informativo de Creditos não
Quitados do Setor Público Federal - CADTN;
V - demonstração de que os objetivos e finalidades
institucionais e a capacidade técnica e operacional da
organização da sociedadc civil foram avaliados e sâo
compatíveis com o objeto;
\rI- aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos
termos da Lei n' 13.019. de 2014:
VII - emissão de parecer de órgâo técnico da administraçâo
pública. que deverá pronunciar-se, de forma expressa. a
respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade
de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na
realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta
Lei:
c) da viabilidade de sua execuçãô
d) da verificação do cronograma de descmbolso
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e) da descrição de quais serão os mcios disponíveis a serem
utilizados para a liscalizaçào da execução da parceria. assim
como dos procedimentos que deverão ser adorados para
avaliação da execuçào fisica e financeira, no cumprimento das
metas e objetivos;
f) da designaçâo do gestor da parceria:
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da
parcena:
IX - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou
consultoria juridica da administração pública acerca da
possibilidade de celebração da parceria.
Subcláusula primeira: DeveÉ a Administração Pública,
previamente à celebração do presente teÍmo de fomento,
comprovar e juntar ao presente termo a inexistência das
condições abaixo em relação âs organizaçôes da sociedade
civil, as quais vedam a celebração do pÍesente ajuste em
relação a que:
I - não esteja regularmente Çonstituida ou, se estrangeüa, não
esteja autorizada a funcionar no território nacional;
ll - esteja omissa no dever dc prestar contas de parceria
anteriormente celebrada;
III - tenha como dirigente mcmbro de Poder ou do Ministério
Público, ou dirigente de órgào ou entidade da administração
pública da mesma esfela governamentâl na qual será celebrado
o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como
parentes em lhha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau:
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública
nos últimos cinco anos. exceto se:
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados
os debitos eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição:
c) a apreciaçào das contas estiver pendente de decisào sobre
recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo
período que durar a penalidade:
a) suspensào de participaçâo cm licitaçào e impedimento de
contataÍ com a administração;
b) declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrâtaÍ com a

administração pública;
c) a prevista no inciso II do art. 7-1 da Lei n' 13.019, de 2014;
d) a prevista no inciso III do art. 73 da Lei I 3.01 9, de 2014;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas inegulares ou
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisào irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos;
VII- tenha entre seus dirigentes pessoa:
â) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas
de qualquer est'era da Federação, em decisào inecorrivel, nos
últimos 8 (oito) anosl
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o
exercício de cargo em comissào ou função de confiança,
enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por âto de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos t II e III do art. 12

da Lei n. 8.429 de 2 de juúo de 1992:
VIII- tenha entre seus dirigentes pessoa enquadrada nas
hipóteses elencadas no inciso I do an. I da Lei Complementar
n- 64, de l8 de maio de 1.990.
Parágrafo primeiro. Nas hipóteses desta clausula, e igualmente
vedada a transferência de novos recursos no âmbito de
parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços
essenciais que nâo podem ser adiados sob pena de prejuízo ao
erário ou à população, desde que precedida de expressa e
fundamentâda autorização do dirigente máximo do órgào ou
entidade da administraÇâo pública, sob pena de
responsabilidade solidária.
Parágrafo segundo. Em qualquer das hipóteses previstas no
caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto
não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja
responsável a organizaçâo da sociedâde civil ou seu dirigente.
CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES GERAIS
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Sâo obrigações dos Participes:
I DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE:
. liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da
execução e a pÍestação de contas do presente termo de
fomento;
. fomecer manuais especihcos de prestação de contas às

organizações da sociedade civil por ocasiào da celebração das
parcerias, informando pÍeviamente e publicando em meios
oficiais de comunicação às referidas organizaçôes eventuais
alterações no seu conteúdo;
. emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da
parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e
avaliaçào designada, que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida
pela organização da sociedade civil;
. liberar os Íecursos em obediência ao cronograma de
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou
etapas de execução do objeto do termo de fomento;
. realizar procedimentos de fiscalização das parcerias
celebradas antes do término da sua vigência, inclusive por meio
de visitas "in loco", para fins de monitoramento e avaliaçào do
cumprimento do objetol
. na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente
público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o
administrador público deverá designar novo gestor, assumindo,
enquanto isso nào ocorrer, todâs as ôbrigações do gestor, com
as respectivas responsabilidades;
. viabilizar o acompanhamento pela intemet dos processos de
liberação de recursos;
. manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias
celebradas, em ordem alfabética, pelo nome da organização da
sociedade civil, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos. contado
da apreciação da prestação de côntâs final da parceria;
. divulgar pela intemet os meios para apresentação de denúncia
sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos.
II _ DA ASSOCIAÇAO CASA FAMILIAR RURAL:
. Mant€r escrituraçào contábil regular;
. registrar os atos de execuçào de despesas e a prestação de
contas do prcsente termo de fomento;
. anexâr âo presente rcrmo de fomento comprovação de que
possui no mínimo, 3 (três) anos de existência, com cadastro
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ: experiência prévia na
realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
nan[ezâ semelhante e capacidadc técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das
metas estâbelecidas, ANEXO IIII
. indicar ao menos I (um) dirigente que se responsabilizará, de
forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento
das metas pactuadas na parceriai
. diwlgar, em seu sitio na intemet, caso mantenha, e em locais
visíveis de suas sedes sociais e dos estabel€cimentos em que
exerça suas ações. todas as parcerias celebradas com o poder
público, contendo. no minimo, as informações requeridas no
parágrafo único do art. I I da Lei n. 13.0t9. de 2014t
. manter e movimentar os Íecursos na conta bancária especifica
e exclusiva abeíâ para esu parceria em instituição financeira
indicada pelo Município;
. é vedada a realizaçào de pagamento antecipado com recursos
da parceria;
. dar livre acesso dos senidores dos órgãôs ou das entidades
públicas repassadoras dos recursos, do controle intemo e do
Tribunal de Contas correspondentes aos processos. aos
documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências regulamentados por esta Lei, bem como aos
locais de execução do objeto;
. operar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -
SICAF, nos termos previstos no art.43 da Lei n.Q 13.019/2014
e neste ajuste quanto à contrataçào com terceiros:
. inserir cláusula, no contrato que celebrar com fomecedor de
bens ou serviços com a finalidade de executar o objeto da
parceria, que pcrmita o livre acesso dos servidores ou
empregados dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras
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dos recursos públicos, bem como dos órgãos de controle, aos

documentos e registros conúbeis da empresa contratada, salvo
quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e

qualquer contratantei
. responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo
c financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
. responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao

funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de
fomento, não se caracterizando rcsponsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública pelos respectivos
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou
restrição à sua execução;
. disponibiliz^r ao cidadão, na sua página na intcrnet ou, na
falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste t€rmo de
fomento, contendo. pelo menos, o objeto, a finalidade e o
detalhamento da aplicaçào dos recursos.
III . DO CESTOR DA PARCERIA:
I- acompanhar e fiscalizar a cxecução da parceria;
lI - informar ao seu superior hierárquico a existência de latos
que compÍometâm ou possam comprometer as atividades ou
metâs da parceria e de indícios dc inegularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou quc serão
adotadas para sanar os pÍoblemas detectados;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestâção
de contas final. com base no relatôrio técnico de
monitoÍamento e avaliaçào de que trata o aÍ.59 da Lei n'
13.019. de 20I4:
IV - disponibilizar materiâis e equipamentos tecnológicos
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
V - comunicar ao administrador público as hipóteses previstas
na Lei n." 13.019/2014.
VI - emitir parecer técnico de análise de prestaçào de contas da
parceria celebÍada, nos terrnos da Lei n.' 13.019/2014 quanto à
preslação de contas.
Parágrafo Primeiro. Considera-se o administrador do presente
termo de fomento o agente público responsável pela gestão da
parceria. designado por ato publicado em meio oficial de
comunicaçào, com poderes de controle e fiscalização;
Panigrafo Segundo. E vedada. na execução do presente termo
de fomento, a panicipaçâo como gestor da parceria ou como
membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa
que, nos últimos 5 (cinco) anos, teúa mantido relação juridica
com, ao menos, I (uma) das organizações da sociedade civil
partícipes, hipótese na qual deverá ser designado gestor ou
membro substituto que possua qualificação tecnica equivalente
à do substituído:
CLAUSULA SEXTA _ DA VIGENCIA
Este Termo de fomento terá vigência de 12 (doze) meses,
conforme plano de trabalho, contados a partir da publicaçâo do
respectivo extrato no Dirírio Oficial do Município, podendo ser
pronogada, para cumprir plano de trabalho, mediante termo
aditivo ou ajuste. por soticitação da organização da sociedade
civil, devidamente fundamentada, formulada, no mínimo,30
(úinta) dias antes do seu término.
Subcláusula Unica A Administraçào Pública Federal prorrogará
"de oficio" a vigência deste Termo de fomento, quando der
causa ao atÍaso na liberaçâo dos recursos, limitada a
pror,rogação ao exato período do atraso verificado.
CLÁUSULA SETIMA - DO VALOR, DA CLASSIFICAÇÀO
ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE
DESEMBOLSO
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo
de fomento neste ato fixados em R$ 8.569,39 (Oiro Mil
Quiúentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e Nove
Centavos), serào alocados de acordo com o cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho. conforme a
seguinte classificaçào orçamentária:
08 - Secretaria Municipal de Educaçào
002 - DepaÍtamento de Documentaçào e Apoio Pedagógico
12.361.1201. t037 - Subvenção Casa Familiar Rural
3.:t.50.43.00.00 Subvençôes Sociais
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01040 - 00104 - Demais impostos vinculados à Educaçâo
Básica
Parágrafo primeiro: Estima-se a aplicação financeira dos
recursos no valor de RS 8.569,39 (Oito Mil Quiúentos e

Sessenta e Nove Reais e Trintâ e Nove Centâvos), a qual
poderá ser destinada à ampliação das mctas do objeto da
parceria, mediante prévia aprovação da Administração Pública,
alteração do plano de trabalho e análise jurídica previa, nos
termos do art. 57, da Lei n.' 13.01912014.
CLAUSULA OITAVA. DA LIBERAÇAO E DA
MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria
serão liberadas em estrita conformidade com o respectivo
cronograma de desembolso. exceto nos casos a seguir. nos
quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de
parcela anteriormente recebida;
II - quando conslatado desvio de finalidade na aplicação dos
recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade
civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de
colaboraçào ou de fomento;
lll - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar
sem justificativâ suficiente as medidas saneadoras apontadas
pela adminisúação pública ou pelos órgãos de controle intemo
ou externo.
Subcláusula primeira: Toda a movimentação de recutsos no
âmbito da parceria será realizada mediante transferência
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
ParágraÍ'o primeiro. Os pagamentos deverão ser realizados
mediante crédito na conta bancária de titularidade dos
fomecedores e prestadores de serviços.
Parágrafo segundo. Os recursos recebidos em deconência da
parceria serão depositados em conta conente específica isentâ
de tarifa bancária na instituiçâo financeira pública determinada
pela administração pública.
Parágrafo terceiro. Parágrafo único. Os rendimentos de ativos
financeiros seÉo aplicados no objeto da parc€ria, estando
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas
para os recursos transferidos.
Subcláusula segunda: No cirso de o plano de trabalho e o
cronogmma de desembolso preverem mais de I (uma) parcela
de repasse de recursos. para recebimento de cada parcela, a
organização da sociedade civil deverá:
I - ter preenchido os requisitos exigidos na Lei n." 13.019/2014
para celebraçào da parceria;
ll - apresentar a prestâção de contas da parcela anterior;
III - estar em sinraçâo regular com a execução do plano de
trabalho.
Subcláusula terceira: os recursos serão automaticamente
aplicados em cademetas de poupança, fundo de aplicação
financeira de cuío prazo ou operaçào de mercado abeno
lastreada em titulos da dívida pública, enquanto não
empregados na sua finalidade.
CLAUSULA NONA - DA EXECUÇAO DAS DESPESAS
O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente
pelos paÍicipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as
normas de regência, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução total ou parciâI.
Subcláusula Primeira. E vedado à organização da sociedade
civil, sob pena de rescisão do ajuste:
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público
com recusos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses
previstas em lei específica e na lei de direrizes orçamenlárias;
Subcláusula Segunda: Poderão ser pagas com recursos
vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano de
trabàlhô, as despesas relacionadas à execuçào da parceria nos
termos dos incisos XIX e XX do arl. 42 ü Lei 13019/2014.
Subcláusula Terceira: Poderão ser pagas, entÍe outras despesas,
com recursos vinculados à parceria:
I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano
de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da
socicdade civil, durante a vigência da parceria, em consonância
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ao que dispôe os artigos 4l e 42 l,ll e § l" do Decreto
8-72612016 compreendendo as despesas com pagamentos de
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, 1érias, décimo terceiro salário. salários
proporcionais, verbas rescisórias e dcmais encargos sociais e

Eabalhistas;
II - diárias referentes a deslocamento. hospedagem e

alimentação nos casos em que a execuçào do objeto da parceria
assim o exija, para a equipc de trabalho e para os prestadores
de serviço voluntário. nos lermos daLei n9.608, de 18 de
fevereiro de 1998;
III - custos indiretos necessários à execução do objeto, nào
ultrapassando o percentual de 15% (quinze por cento) do valor
total. e desde que necessários e proporcionais ao cumprimento
do objeto e efetivamente demonstrâdos no plano de trabalho.
Os custos indiretos necessários à execução do objeto, poderão
incluir. entre outras despesas, aquelas com intemet. transpoíe.
aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de
serviços con!ábeis e de assessoria juridica.
IV - aquisiçào de equipamentos e materiais permanentes
essenciais à consecuçâo do objeto e serviços de adequação de
espaço fisico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.

§ lqA inadimplência da adminisraçào pública não transfere à
organizaçâo da sociedade civil a responsabilidade pelo
pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos
próprios.

§ 29-A inadimplência da organização da sociedade civil em
deconência de atrasos na liberação de repasses relacionados à

parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas
subsequentes

§ 3qO pagamento de remuneraçào da equipe contratada pela
organização da sociedade civil com recursos da parceria não
gera vínculo trabalhista com o poder público.
CLAUSULA DECIMA . DA CONTRATAÇAO COM
TERCEIROS
As contratações de bens e serviços pelas organizações da
sociedade civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela
administração pública, deverão observar os princípios da
legalidade, da moralidadc, da boa-fé, da probidade, da
impessoalidade, da economicidade, da eÍiciência. da isonomia,
da publiciclade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a
busca permanente de qualidade e durabilidade e

necessariamente deverào estar em consonância com os aÍtigos
36. 37 e 38 do Decreto n.'8.72612016.
Subcláusula Primeira: O processamento das compras e
contratações será efetuado pelo Sistema de Cadastro Unificado
de Fomecedores - SICAF, abeno ao público via intemet, que
permita aos interessados formular propostas, dele, ainda,
devendo constâr fenamentâ de notificação dos fomecedores do
ramo da contratação que constem do cadastro.
Subcláusula Segunda; Os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao
funcionamento da instituiçâo e ao adimplemento do termo de
fomento são de responsabilidade exclusiva das organizações da
sociedade civil, não se caracterizando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública pelos
respectivos pagamentos. qualquer oneração do objeto da
parceria ou restriçâo à sua execução.
Subcláusula Terceira: E vedada à organizaçào da sociedade
civil celebrar contmto ou convênio com pessoa impedida de
receber recurso público federal.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DESPESAS COM
A EQUIPE DIRETAMENTE ENVOLVIDA COM O OBJETO
DO AruSTE
Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde
que aprovadas no plano de trabalho, as despesas previstas no
aÍigo 46 da lei 13.019/14.
Parágrafo primeiro. A remuneração de equipe de trabalho com
recursos transferidos pela administraçâo pública nào geÍa
vínculo trabalhista com o ente transferidor
Parágrafo segundo. A inadimplência da organizaçào da
sociedade civil em relação âos encargos trabalhistas não
transfere à União a responsabilidade por seu pagamento.
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Parágrafo terceiro. Serào detalhados. no plano de trabalho, os
valores dos impostos. contribuições sociais, Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário,
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos
sociais incidentes sobre as atividades pr€vistas para a execuÇão
do objeto. de responsabilidade da entidade, a screm pagos com
os recursos transferidos por meio da parceria, durante sua
vigência.
Paúgrafo quarto. Não se incluem na previsão do parágrafo
terceiro os tributos de natureza direta e personalíssima que
ooerem a entidade.
Parágrafo quinto. A seleção e a contratação pela organização da
sociedade civil de equipe envolvida na execuçào do termo de
fomento deverão observar os princípios da administração
pública previstos no caput do aÍ. 37 da Constituiçào Federal.
Parágrafo sexto. A organizaçào da sociedade civil deverá clar
ampla transparência aos valorcs pagos a titulo de remuneração
de sua equipe de trabalho vinculada à execução do termo de
fomento.
Subcláusula primeira: Na hipótese de não execução ou má
execução de parceria enr vigor ou de parceria nào renovada,
exclusivamente para asseguÍar o atendimento de serviços
essenciais à população, a administração pública podeú, por ato
próprio e indepenrlentemente de autorização judicial, a fim de
realizar ou manter a execuçâo das metas ou atividades
pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da
sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade
ou título que concedeu direitos de uso de tais bensi
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do
objeto previsto no plano de trabalho. no cilso de paralisaçào ou
da oconência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade. devendo ser considerado na prestrção de
contas o que foi executado pela organização da sociedade civil
até o momento em que a administração assumiu êssas
responsabilidadcs.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA PRESTAÇAO DE
CONTAS
A prestação de contas apresentada pela organização da
sociedade civil. deverá conter elementos que permitam ao
gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu
objeto foi executado conforme pacruado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do
alcance das metas e dos resultados esperados, até o periodo de
que trata a prestaçào de contas, e atender ao disposto nos
artigos 55. 56,59,62 e 65 do Decreto n.' 8.72612016, a
exemplo, dentÍe outros. das seguintes informações e
documentos:
I - extralo da conta bancária específica e exclusival
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data
do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e
número do instrumento da parceria;
III - comprovante do Íecolhimento do saldo da conta bancária
específica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em
fotos, videos ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos,
quando for o caso; e
VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado,
quando for o caso.
Parágrafo primeiro. Serào glosados valores relacionados a
metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
Parágrafo segundo. Os dados financeiros serào analisados com
o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entÍe a receita e
a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das
nonnas pertinentes;
Parágrafo terceiro. A análise da prestação de contas deverá
considerar a verdade real e os resultados alcançados.
Parágrafo quarlo. A prestação de contas da parceria observará
regras específicas de acordo com o monlante de recursos
públicos envolvidos, nos termos das disposições e
procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de
trabalho e no termo de colaboração ou de fomento.
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Subcláusula primeira. A organização da sociedade civil prestará
contas da boa e regular aplicaçâo dos recursos recebidos no
prazo de ate noventa dias a partir do término da vigência da
parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria
exceder um ano.

§ lqO prazo para a prcstaçào final de contas será estabelecido
de acordo com a complexidade do objeto da parceria.

§ 2qO disposto nocaputnâo impede que a administraçâo
pública promova a instâuração de tomada de contas especial
antes do término da parceria. ante evidências de irregularidades
na execução do objeto.

§ 3qNa hipótese do § 29, o dever de prestar contas surge no
momento da liberação de recurso envolvido na parceria.

§ 4qO prazo referido nocapuçoderá ser pronogado por até 30
(lrinta) dias, desde que devidamente justiÍicado.

§ 5qA manifestação conclusiva sobre a prestaçào de contas
pela administração pública observará os prazos previstos nesta
Lei, devendo concluir. altemativame nte, pela:
I - aprovação da presÍação de contas:
II - aprovação da prestaçâo de contas com ressalvas; ou
Itl - rejcição da prestação de contas e determinação de ilnediata
instauraçâo de tomada de contas especial.

§ 6qAs impropriedades que deram causa à rejeiçào da
prestâção de contas serâo registradas ern plataforma eletrônica
de acesso público. devendo ser levadas em consideração por
ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administrâção
pública, conforme definido em regulamento.
Subcláusula segunda: A prestaçâo de contas Íelativa à execução
do tenno de fomento dar-se-á mediante a análise dos
documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos
seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização
da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo
de meta§ propostâs com os resultados alcançados;
II - relatório de execuçào financeira do termo de colaboração
ou do termo de tbmento, com a rlescrição das despesas e
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a
execução do objeto, na hipótese de rlescumprimento de metas e
resultados estabelecidos no plano de trabalho.
Subcláusula terceira: A Administração pública federal
considerará ainda em sua análise os s€guintes relatórios
elaborados intemamente:
[ - relatódô da visita técnica in loco realizada durante a
execução da parceria, nos termos do art. 58, da Lei n.'
13.019/20 r4;
II - relatório técnioo de monitoramento e avaliação,
homologado pela comissào de monitoramento e avaliação
designada. sobre a conformidade do cumprimento do objeto e
os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.
Subcláusula terceira: a organização da sociedade civil deverá
apresentaÍ prestaçào de contas paÍcial, para fins de
monitoramento do cumprimento das metas do objeto
vinculadas à parcela liberada, no prazo definido no plano de
trabalho, que faz parte deste instrumento.
Subcláusula quâna: O parecer técnico do gestor acerca da
prestâçào de contas deverá conter análise de eficácia e de
efetividade das ações quanto:
[ - os resultados já alcançados e seus beneficios;
II - os impactos econômicos ou sociais:
III - o grau de satisfaçào do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a
conclusão do objeto pactuado.
Subcláusula quinta: A manifestação conclusiva sobre a
prestação de contas pela adminiskação pública se dará no
prazo miíximo de ate 150 dias após a entrega da prestaçào de
contas final pela organizaçâo da sociedade civil. devendo
dispor sobre:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestaçào de contas com ressalvas; ou
III - rejeiçào da prestação de contas e a determinação da
imediata instauração de tomada de contas especial.
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Subcláusula sexta: Constatada irregularidade ou omissão na
preslâçâo de contas. será concedido pmzo para a organização
da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a

obrigação.
Parágrafo primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45
(quarcnta e cinco) dias por notificação, pronogável, no
máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a

administração pública possui para analisar e decidir sobre a
pÍestação de contas e comprovação de resuhados.
Parágrafo segundo. Transcorrido o prazo paÍa san€amento da
irregularidade ou da omissào, não havendo o saneamento, a
autoridade administrativa compotente! sob p€na de
responsabilidade solidária, deve adotâÍ as providências para
apuração dos fatos, identificaçâo dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressârcimento, nos termos
da legislaçào vigente.
Subcláusula sétima: O transcurso do prazo definido nos termos
da subcláusula quinta sem que as contas tenham sido
apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciaçào em data
posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras,
punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido
causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização\./ *,,:1,';#:oi.,.,.':,1r::,ffi"'#: *':,1::?à;:1,::"'.:'l#
sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o fnal
do prazo referido neste paÉgrafo e a data em que foi ultimada
a apreciação pela administraçào pública.
Subcláusula oitava: As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
râbalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que
nâo resulte em dano ao erário;
III - inegulares, quando comprovada qualquer das seguintes
circunstâncias:
a)omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalhoi
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegitimo ou
antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
§ lqO administrador público responde pela decisào sobre a
aprovação da prestação de contas ou por omissão em relaçào à

\-/ análise de seu conteúdo. levando em consideração, no primeiro
caso! os pareceres técnico, hnanceiro e juridico, sendo
permitida delegação a autoridades diÍetamente subordinadas,
vedada a suMelegação.
§ 2qQuando a prestaçào de contas for avaliada como irregular,
após exaurida a fase recunal, se mantida a decisão, a
organização da sociedade civil poderá solicitar autorizaçào para
que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de
ações compensatórias de interesse público, mediante a
apÍesentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto
descrito no termo de colaboração ou de fomento e a áreá de
atuação dâ organização, cuja mensuração econômica será feita
a partiÍ do plano de trabalho original, desde que não teúa
havido dolo ou fraude e não seja o caso de restiiuiçào integral
dos recursos.
Subcláusula nona: Durante o prazo de t0 (dez) anos. contado
do diâ útil subsequente ao da prestação de contas, a
organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os
documentos originais que compôem a prestaçâo de contas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇÀO DE
RECTJRSOS
Por ocasião da conclusâo, denúncia. rescisào ou extinção da
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes finançeiras
realizadas, serão devolvidos à administraçào pública no prazo
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração
de tomada de contas especial do responsável, providenciada
pela autoridade compelente da administração púbiica.

httpsl^,l/wwdiaÍiomunicipal.com.br/amp/mâteria/2A94A3DF/03AFY-a8vqy3cskNXoLp6Kl_QvaxzvATVNWogiaOTWohuSjchrjrêvulvi/fouv_k6
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Prefeitura Municipal de Sânta Maria do Oêste

Parágrafo único. A inobservância ao disposto ncsta Cláusula
enseja a instaunção de Tomada de Contas Especial, sem
prejuizo da inscrição da organizaçào da sociedade civil
Cadastro informativo dos Créditos não quitados de órgãos e

entidades federais (CADIN), nos termos da lei n" 10.522, de
2002.
CLÁUSULA DÉCÍMA QUARTA . DOS BENS
REMANESCENTES
Para os fins deste ajuste, considera-se bens remanescentes
equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos
da parceria, necessários à consccução do objeto. mas que a ele
nào se incor?oram.
Parágrafo primeiro: Os bens remanescentes serão gravados
com cláusula de inalienabilidade. e ela deverá formalizar
promessa de transferência da propriedade à administração
pública. na hipótese da ertinçào da parceria.
Parágrafo segundo. Os bens remanescentes adquiridos com
recursos transferidos poderão, a critério do administrador
público, ser doados quando, após a consecuçào do objeto, não
forem necessários para asseguraÍ a continuidade do objeto
pactuado, observado o disposto neste termo e na legislaçâo
vigente.
Parágrafo terceiro. Os bens doados ficarão gravados com
cláusula de inalienabilidadc e deverão, exclusivâmente, ser
utilizados à continuidade da execução do obieto previsto neste
termo, sob pena de reversão em favor da Administração.
Parágrafo quarto. O disposto no artigo 23, parágrafos primeiro,
quarto e quinto do Decreto n.' 8.72612016 deverão
necessaÍiamente ser observados.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DENUNCIA E DA
RESCISAO
O presente temro de lomento poderá ser:
[. denunciado a qualquer tempo, ficando os paÍícipes
responsáveis somente pelas obrigaçôes e âuferindo as

vântagens do tempo em que participaram voluntariamente da
avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de
ântecedência para a publicidade dessa intençâo;
II. rescindido, independente de prévia notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial. nas seguintes hipóteses:
a) utilizaÇâo dos recursos em desacordo com O Plano de
Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação. a qualquer tempo. de falsidade ou incorreçào
em qualquer documento apresefltado; e

d) verificaçào da ocorrência de qualquer circunstância que
enseje a instauração de Tomada de Contas Espccial.
CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS
RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÔES
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de
trabalho e com as noÍrnas da Lei n' 13.019, de 2014, e da
legislação especifica, a adminisbaçào poderá, garantida a
previa defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira
as seguintes sançõcs:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento
público c irnpcdimento de celcbrar parceria ou contrato com
órgàos e entidades da esfera dc govemo da administraçào
pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento
público ou celebrar parceria ou contmto com órgãôs e

entidades de todas as esferas de govemo. enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçào perantc a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedidâ sempre que a
organização da sociedade civil ressarcir a âdministração
pública pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da
sançào aplicada com base no inciso II
§ lqAs sançôes estabelecidas nos incisos II e III sào de
competência cxclusiva de Ministro de Estado. facultada a

defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez
dias da abenura de vista, podendo a reabilitaçâo ser requerida
após dois anos de aplicação da penalidade

§ 2qPrescrcvc em cinco anos, contados a partir da data da
apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidadc
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decorrente de infração relacionada à execuçào da parceria.

§ 3qA prescrição será interrompida com a edição de ato
adm.inistrativo voltado à apuraçào da infraçâo.
CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICIDADE
A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos
que impliquem em alteração ou ampliaçào da execução do
objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à
publicaçâo do respectivo extrato no Diário Ohcial do
Município, a qual deverá ser providenciada pela administração
pública federal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da
respectiva assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA DAS CoNDIÇÕES GERAIS
Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes
condições:
. as mensagcns e documentos, resultantes da transmissão via
fax, não poderão se constituir em peças de processo, e os
originais devcrào ser encamiúados no prazo de 5 (cinco) dias;
. as reuniões entre os representantes credenciados pelos
partícipes. bem como quaisquer ocorrências que possam teÍ
implicações neste termo de fomento, serão aceitas somente se

registradas em ata ou relatórios circunstanciados;

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA. Do FoRo
Senl competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste
termo de fomento, que não possam ser resolvidas pela via
administrativa, o foro da Comarca de Pitanga - Pr
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do
presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi
lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma. que vão
assinadas pelos paÍicipes, para que produza seus juridicos e

legais cfeitos. cm Juizo ou lora dele.

Santa Maria do Oeste - Pr. 06 de Fevereiro de 2023.
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TERMO DE FOMENTO N9 OOU2O23, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA MARI,q

Do oESTE - plRauÁ, poR rrurrnuÉoro DA SEcRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo, E

ASSoclAçÃo REGIoNAL DAS CASAS FAMTL|ARES RURA|S Do EsrADo Do pnnaruÁ, inscrita no

CNPI 73.825.73710001-31, com sede na Localidade de Chapéu do Sol, Distrito de São Josr!,

Município de Santa Maria do Oeste/PR.

tvtuntcÍpto DE SANTA MARIA DO OÊSTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro, Estado do Paraná, devidamente inscÍito
no CNPJ sob o n.p 95.684.5214/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr.

OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7/SSP -
PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155 - Jardim

Santa Clara, Municíplo de Santa Maria do Oeste - PR e assistido pelo(a) Secretário(a) Munlcipal
de Educação Sra. Nilcéia Aparecida vieira Fernandes, e a AssoclAçÃo REGIoNAL DAs cAsr§
FAMILIARES RURAIS DO ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ 73.826.73710001-31, com

sede na Localidade de Chapéu do Sol, Distrito de São José, Município de Santa Maria clo

Oeste/PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. Miguel Hulhak, brasileiro, agricultor,
portador da Cédula de ldentldade ne 53380,44-1 e do CPF/MF ne 745.778.599-04, resolvem

celebrar o presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar ns 101,

de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e t.ei

Orçamentária Anual, na Lei ne 13.019, de 31 de julho de 2.014 e respectivo Decreto
regulamentar de número 8.726 de 27 de abril de 2016 e mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CúUSUtA PRIMEIRA. Do oBJETo
O presente termo de fomento, decorrente de Dispense de Licitação ns 003/2023, tem por
objeto HABTUTAçÁo DE ASSOCTAçÕES DE CASAS FAMTUARES RURATS - CFR OU ESCOLAS

FAMITIAS AGRICOLAS . EFA, PARA ATUAR JUNTO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PARANÁ, conforme detalhado no Plano de Trabalho em anexo.
Parágrafo primeiro: É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham [,or
objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de
fiscalização, de exercício do poder de polÍcia ou de outras atividades exclusivas de Estado.

CúUSULA SEGUNDA . DA VINcULAçÃo DAS PEçAS DocUMENTAIS
lntegram este instrumento, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho, propor;to
pela ASSOCIAçÃO e aprovados pelo MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, bem como
toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipês acat,am
integralmente.
Subcláusula Única. Eventuais ajustes e aditivos realizados durante a execução do objL.to
integrarão o Plano de Trabalho, e deverão estar em acordo com o disposto no artigo 43 do
Decreto 8.726/2016, desde que não haja alteração do objeto e sêjam submetidos e aprovados
previamente pela autoridade competente do MUNtctPto DE SANTA MARTA Do oESTE - pR.

cúusuLA TERCETRA - DAS coNDtçÕES pRÉvtAs À crleanlçÃo euE DEVEM :;ER

APRESENTADAS PELAS ASSOCIAçÔES E ATESTADAS PELO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE - PR.

Devem as associações apresentar, previamente à celebração do termo de fomento os
seguintes documentos, a serem atestados pelo Município de Santa Maria do Oeste - pr, os
quais farão parte integrante do presente ajuste:
l- Seus Estatutos, nos quais expressemente constem:
a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

-L/t',,J/ l')*4rc,h 
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b) que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a

outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
c) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade.
d) possuir:

1- experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

2 - instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para rl
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria ê o cumprimento das metas

estabelecidas.
ll- Documentação relativa à:

a) certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa,

de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;
b) certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial;
c) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
d) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPI:

da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

e) comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela

declarado;
CúUSULA QUARTA . DAS CONDIçÔES PRÉVIAS À CELEBRAçÃO QUE DEVEM SER

PROVIDENCIADAS PELO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE deverá, previamente à celebração do presente

termo de fomento, comprovar os seguintes procedimentos, deste fazendo parte integrant€l

sua documentação:
| - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei n.e t3.Ot9l14;
ll - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução der

parceria;

lll - comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua diretoria, inscrição nc,

CNPJ e apresentação de declaração de funcionamento regular nos últimos três anos emitida
no exercício de 2023;
lV - apresentação pela entidade de certidão ne8ativa ou certidão positiva com efeito de

negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e à dívida ativa da União, certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS e de regularidade em face do Cadastro lnformativo de Créditos não Quitados
do Setor Público Federal - CADIN;

V - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatÍveis com o objeto;
Vl- aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei ns 13.019, de 2014;
Vll - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se,
de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua
cooperação, da parceria prevista nesta Lei;

c) da viabilidade de sua execução

./.((^,,_-..-l p-l.ltc'k 2
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d) da veriÍicação do cronograma de desembolso
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para
avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;
f) da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;

lX - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da

administração pública acerca da possíbilidade de celebração da parceria.

Subcláusula primeira: Deverá a Administração Pública, previamente à celebração do presente
termo de fomento, comprovar e juntar ao presente termo a inexistência das condições abaixo
em relação às organizações da sociedade civil, as quais vedam a celebração do presente ajuste
em relação a que:

| - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no
território nacional;
ll - este.ia omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
lll - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou
entidade da administração pública da mesma esfera Bovernamental na qual será celebrado o
termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos côn.juges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
gra u;

lV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto
se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) a prevista no inciso ll do art.73 da Lei ne 13.019, de 2014;
d) a prevista no inciso lll do art.73 da Lei 13.019, de 2014;

Vl - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
Vll- tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função de confianç4, enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos I ll e lll do art. 12 da Lei n. 8.429 de 2 de junho de 1992;
Vlll- tenha entre seus dirigentes pessoa enquadrada nas hipóteses elencadas no inciso ldo art.
1da Lei Complementar n.64, de 18 de maio de 1.990.
Parágrafo prlmeiro. Nas hipóteses desta clausula, é igualmente vedada a transferência de
novos recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços
essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde
que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou
entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

t/ / t 3.'i-t 1.. -.-( H-l-\t0,(
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Parágrafo segundo. Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento
para celebrar pârceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja
responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.
cúusuLA eutNTA - DAs oBRTGAçôrs crRnrs
São obrigações dos Partícipes:
I- DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE:
. liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas
do presente termo de fomento;
. fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais
de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
o emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à comissão
de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da

sociedade civil;
. liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância

com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento;
. realizar procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas antes do término da sua

vigência, inclusive por meio de visitas "in loco", para fins de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto;
. na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro
órgão ou entidade, o edministrador público deverá designar novo gestor, assumindo,

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas

responsabilidades;
. viabilizâr o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
. manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas, em ordem
alfabética, pelo nome da organização da sociedade civil, por prazo não inferior a 5 (cinco)

anos, contado da apreciação da prestação de contas final da parceria;
. divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular
dos recursos transferidos.
II - DA ASSOCIAçÃO CASA FAMILIAR RURAL:

. Manter escrituração contábil regular;
o registrar os atos de execução de despesas e a prestação de contas do presente termo de

fomento;
. anexar ao presente termo de fomento comprovação de que possui no mínimo, 3 (três) anos

de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ; experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza

semelhante e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades
previstas e o cumprimento das metas estabelecidas, ANEXO lll;
. indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidáriâ, pela execução
das atividades e cumprimento das metas pactuâdas na parceria;
. divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e
dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder
público, contendo, no mínimo, as informaçôes requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei

n. 13.019, de 2014;
. manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica e exclusiva aberta para esta
parceria em instituição financeira indicada pelo Município;
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. é vedada a realização de pagamento antecipado com recursos da parceria;

. dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos

documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados
por esta Lei, bem como aos locais de execução do objeto;
. operar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, nos termos previstos no

art.43 da Lei n.Q 13.019/2014 e neste a.iuste quanto à contratação com terceiros;
o inserir cláusula, no contrato que celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a

finalidade de executar o objeto da parceria, que permita o livre acesso dos servidores ou

empregados dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos públicos, bem

como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis da empresa contratada,
salvo quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante;
. responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
. responder exclusivamente pelo pagamento dos encarBos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de

fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração
pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à

sua execução;
o disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta
ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o ob.ieto, a finalidade e o

detalhamento da aplicação dos recursos.
III - DO GESTOR DA PARCERIA:

l- acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

ll - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serâo adotadas para sanar os problemas

detectados;
lll - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no

relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art.59 da Leí ns 13.019, de

2074;
lV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação.

V - comunicar ao administrador público as hipóteses previstas na Lei n.e ].3.O].9/2O14.
Vl - emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada, nos termos
da Lei n.e 13.019/2014 quanto à prestação de contas.
Parágrafo Primeiro. Considera-se o administrador do presente termo de fomento o agente
público responsável pela gestão da parceria, designado por ato publicado em meio oficial de
comunicaçâo, com poderes de controle e fiscalização;
Parágrafo SeBundo. É vedada, na execução do presente termo de fomento, a participação
como gestor da parcerla ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa

que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das
organizações da sociedade civil partícipes, hipótese na qual deverá ser designado gestor ou
membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído;
CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNcIA

Este Termo de fomento terá vigência de 12 (doze) meses, conforme plano de trabalho,
contados a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, podendo
ser prorrogada, para cumprir plano de trabalho, mediante termo aditivo ou ajuste, por
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solicitação da organização da sociedade civil, devidamente fundamentada, formulada, no

mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término.
Subcláusula Única A Administração Pública Federal prorrogará "de ofício" a vigência deste
Termo de fomento, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a

prorrogação ao exato período do atraso verificado.
cúusuLA sÉTrMA - Do vALoR, DA CLASSTFTCAçÃo oRçAMENTÁR|A E Do cRoNocRAMA DE

DESEMBOLSO

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo de fomento neste ato fixados
em RS 8.569,39 (Oito Mil Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e Nove Centãvos), serão
alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho,

conforme a seguinte classifi cação orçamentária:
08 - Secretaria Municipal de Educação

002 - Departemento de Documentação e Apoio Pedagógico

12.361.1201.1037 - Subvenção Casa Familiar Rural

3.3.50.43.00.00 - Subvençôes Soclais

01040 - 00104 - Demais impostos vinculados à Educação Básica

Parágrafo primeiro: Estima-se a aplicação financeira dos recursos no valor de RS 8.569,39 (Oito

Mil Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e Nove Centavos), a qual poderá ser
destinada à ampliação das metas do objeto da parceria, mediante prévia aprovação da

Administração Pública, alteração do plano de trabalho e análise jurídica prévia, nos termos do
art.57, da Lei n.s 13.019/2014.
cúusuLA orrAVA- DA LTBERAçÃo E DA MovTMENTAçÃo Dos REcuRSos
As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita
conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos
quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:
l- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida;

ll - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da

organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração
ou de fomento;
lll - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle
interno ou externo.
Subcláusula primeira: Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
Parágrafo primeiro. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária
de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
Parágrafo segundo. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em
conta corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública

determinada pela administração pública.

Parágrafo terceiro. Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no

objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas
para os recursos transferidos.
Subcláusula segunda: No caso de o plano de trabalho e o cronograma de desembolso
preverem mais de 1(uma) parcela de repasse de rêcursos, pãra recebimento de cada parcela,

a organização da sociedade civil deverá:
| - ter preenchido os requisitos exigidos na Lei n.e 13.019/2014 para celebração da parceria;
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ll - apresentar a prestação de contas da parcela anterioÍ;
lll - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho.
Subcláusula terceira: os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de
poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.
CúUSULA NoNA. DA ExEcUçÃo DAS DESPESAS

o presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

Subcláusula Primeira. É vedado à organização da sociedade civil, sob pena de rescisão do

ajuste:
l- utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;

ll - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipótêses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
Subcláusula Segunda: Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que

aprovadas no plano de trabalho, as despesas relacionadas à execução da parceria nos termos
dos incisos XIX e Xx do art.42 da Lei 13019/2014.
Subcláusula Terceira: Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à

parceria:

l- remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, Inclusive de pessoal
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, em consonância ao
que dispõe os artigos 41 e 42 l,ll e § 1e do Decreto 8.726/2016 compreendendo as despesas

com pa8amentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais
encargos sociais e trabalhistas;
ll - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos cesos em que a

execução do objeto da parceria assim o exija, para a equipe de trabalho e para os prestadores

de serviço voluntário, nos termos da Lei ns de 18 feverei 1998
lll - custos indiretos necessários à execução do objeto, não ultrapassando o peÍcentual de 15%
(quinze por cento) do valor total, e desde que necessários e proporcionais ao cumprimento do
objeto e efetivamente demonstrados no plano de trabalho. Os custos indiretos necessários à

execução do objeto, poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com internet, transporte,
aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de serviços contábeis e de assessoria
jurídica.

lV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalâção dos referidos
equipamentos e materiais.

§ 1e A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a

responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos
próprios.

§ 2qA inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação
de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas

subsequentes

§ 3q O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil
com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.
CLAUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAçÃO COM TERCEIROS

As contratações de bens e serviços pelas organizaçôes da sociedade civil, feitas com o uso de
recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princÍpios da legalidade,
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da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência,
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente
de qualidade e durabilidade e necessariamente deverão estar em consonância com os artiBos
35, 37 e 38 do Decreto n.e 8.72612015.
Subcláusula Primeire: O processamento das compras e contratâções será efetuado pelo

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, aberto ao público via internet, que
permita aos interessados formular propostas, dele, ainda, devendo constar ferramenta de
notificação dos fornecedores do ramo da contratação que constem do cadastro.
Subcláusula Segunda: Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos
ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de fomento são de
responsabilidade exclusiva das organizações da sociedade civil, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidlária da administração pública pelos respectivos
pa8amentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
Subcláusula Terceira: É vedada à organização da sociedade civil cêlebrar contrato ou convênio
com pessoa impedida de receber recurso público federal.
CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS DESPESAS coM A EQUIPE DIRETAMENTE ENVoLVIDA coM
O OBJETO DO AJUSTE

Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano de

trabalho, as despesas previstas no artigo 46 da lei 13.019/14.
Parágrafo primeiro. A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pela

administração pública não gera vínculo trabalhista com o ente transferidor.
Parágrafo segundo. A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos
trabalhistas não transfere à União a responsabilidade por seu pagamento.

Parágrafo terceiro. Serão detalhados, no plano de trabalho, os valores dos impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro
salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais incidentes sobre as

atividades previstas para a execução do objeto, de responsabilidade da entidade, a serem
pagos com os recursos transferidos por meio da parceria, durante sua vigência.
Parágrafo quarto. Não se incluem na previsão do parágrafo terceiro os tributos de natureza
direta e personalíssima que onerem a entidade.
Parágrafo quinto. A seleção e a contratação pela organização da sociedade civil de equipe
envolvida na execução do termo de fomento deverão observar os princípios da administração
pública previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo sexto. A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores
pagos a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do termo de

fomento.
Subcláusula primeira: Na hipótese de não execução ou má execução de parceria em vigor ou
de parceria não renovada, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais à população, a administração pública poderá, por ato próprio e independentemente
de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades
pactuadas:

| - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

ll - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evltar sua

descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela

organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas

responsabilidades.

, i,t 8-(lrt-il p.- fup,H



bz
ÍIiIUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.54/í/0001 -26

RU^ JO3E OE FR^llÇ Â PERETRÂ, t. 10 - cEr.: t5.210'000 - FO{E/FAI; {0a2) t t,a1-0496

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA pRESTAçÃo DE coNTAS
A prestação de contas aprêsenteda pela organização da sociedade civil, deverá conter
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu

objeto foi executado conforme pactuado, com a descrlção pormenorizada das atividades
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de
que trata a prestação de contas, e atender ao disposto nos artigos 55,56, 59,62 e 65 do
Decreto n.e 8.726/2016, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
l- extrato da conta bancária específica e exclusiva;
ll - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da

organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;

lll - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
lV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
Vl - lista de presença do pessoaltreinado ou capacitado, quando for o caso.

Parágrafo primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos
sem justifi cativa sufi ciente.
Parágrafo segundo. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo
de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das
normas pertinentes;
Parágrafo terceiro. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os
resultados alcançados.
Parágrafo querto. A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo
com o montente de recursos públicos envolvldos, nos termos das disposições e procedimentos
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de

fomento.
Subcláusula primeira. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular
aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência
da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
§ 1q O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade
do ob.jeto da parceria.

§ 2q O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de
tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objêto.

§ 3e Na hipótese do § 2q, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso
envolvido na parceria.

§ 4eO prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que
devidamente justifi cado.

§ 5qA manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela:
l- aprovação da prestação de contas;
ll - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
lll - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de
contas especial.

§ 6q As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas
em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião
da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, conforme definldo em
regulamento.
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Subcláusula segunda: A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes
relatórios:
l- relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados;
ll - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de
trabalho.
Subcláusula terceira: A AdministÍação pública federal considerará ainda em sua análise os
se8uintes relatórios elaborados internamente:
| - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, nos termos do
art.58, da Lei n.e 13.019/2014;
ll - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimênto do objeto e os
resultados alcençados durante a execução do termo de fomento.
Subcláusula terceira: a organização da sociedade civil deverá apresentar prestação de contas
parcial, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do ob.leto vinculadas à parcela
liberada, no prazo definido no plano de trabalho, que Íaz parte deste instrumento.
Subcláusula quarta: O parecer técnico do gestor acerca da prestação de contas deverá conter
análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
| - os resultados já alcançados e seus benefícios;
ll - os impactos econômicos ou sociais;

lll- o grau de satisfação do público-alvo;
lV - a possibilidede de sustentabilidade das ações após a conclusão do ob.ieto pactuado.
Subcláusula quinta: A manifestação conclusiva sobre a prestação de contãs pêlã administração
pública se dará no prazo máximo de até 150 dias após a entrega da prestação de contas final
pela organização da sociedâde civil, devendo dispor sobre:
| - aprovação da prestação de contas;
ll - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
lll - rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de tomada de
contas especial.
Subcláusula sexta: Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será

concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a

obrigação.
Parágrafo primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a adminlstração
pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de
resultados.
Parágrafo segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularldade ou da omlssão,
não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de

responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da

legislação vigente.
Subcláusula sétima: O transcurso do prazo definido nos termos da subcláusula quinta sem que
as contas tenham sido apreciadas:
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| - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados
aos cofres públicos;

ll - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede â incidência de juros de mora sobre
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e

a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

Subcláusula oitava: fu prestações de contas serão avaliadas:
l- regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e

metas estabelecidos no plano de trabalho;
ll - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;
lll - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e mêtas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

§ 1q O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas
ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro
caso, os pareceres técnico, financeiro e.lurídico, sendo permitida delegação a autoridades
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

§ 2q Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal,

se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no

termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo
ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

Subcláusula nona: Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os

documentos originais que compõem a prestação de contas.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA RESTrrurÇÃo DE REcuRSos

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias,

sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente da adminlstração pública.

Parágrafo único. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada

de Contas Especial, sem prejuízo da inscrição da organização da sociedade civll Cadastro
informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da

lei ns 10.522, de 2002.
CúUSULA DÉCIMA QUARTA . DOS BENS REMANESCENTES

Para os fins deste ajuste, considera-se bens remanescentes equipamentos e materiais
permanentes adquiridos com recursos da parceria, necessários à consecução do objeto, mas
que a ele não se incorporam.
Parágrafo primeiro: Os bens remanescentes serão Bravados com cláusula de inalienabilidade, e
ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração públlca, na

hipótese da extinção da parceria.
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Parágrafo segundo. Os bens remanescentes adquiridos com rêcursos transferidos poderão, a

critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto neste

termo e na legislação vigente.
Parágrafo terceiro. Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e

deverão, exclusivamente, ser utilizados à continuidade da execução do ob.ieto previsto neste
termo, sob pena de reversão em favor da Administração.
Parágrafo quarto. O disposto no artigo 23, parágrafos primeiro, quarto e quinto do Decreto n.e

8.726/2016 deverão necessariamente ser observados.
cúusuLA DÉcrMA euINTA - DA DENúNCIA E DA REScrsÃo

O presente termo de fomento poderá ser:

l. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,
respeitado o prazo mínlmo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa

intenção;
ll. rescindido, independente de prévia notiflcação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas

seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com O Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS RESPoNSABILIZAçÔES E DAS SANçÕES

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nQ

13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

l- advertência;
ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso ll

§ 1e As sanções estabelecidas nos incisos ll e lll são de competência exclusiva de Ministro de
Estado, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da
penalidade

§ 2e Prescreve em cinco anos, contados a partir da data dâ apresentação da prestação de
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infreção relacionada à execução da parceria.

§ 3q A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da
infração.
cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DA pUBUCTDADE

A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou
ampliação da execução do ob.jeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação
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Santa Maria do Oeste - Pr,06 de Fevereiro de 2023.

D LGAOO

Prefeito Municipal

ASSOCTAçÃO REG|ONA|- DAs CASAS FAM|UARES RURATS DO ESTADO DO PARANÁ
Presidente: Miguel Hulhak

ll.-_-.( - --ü,,,.-./

Luciane Terezinha lanze
Gestora da Comissão de Fiscalização

13

do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela

administração pública federal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.
CúUSULA DÉcIMA oITAVA DAs coNDIçÕES GERAIS

Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
. as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir
em peças de processo, e os originais deverão ser encaminhados no prazo de 5 (cinco) dias;
. ãs reuniõês entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer
ocorrências que possam ter implicações neste termo de fomento, serão aceitas somente se

registradas em ata ou relatórios circunstanciados;

CúUSULA DÉCIMA NoNA. Do FoRo
Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que não
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Pitanga - Pr.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
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Santa Maria do oeste-Pr, 10 de fevereiro de 2023

Em despacho de fls. 17 do processo administrativo em epigrafe, o

chefe do executivo determinou a manifestação do setor de contabilidade

conforme item 1 "1- à indicoç ão de recursos de ordem orcomentária ooro fazer

foce à des eso elo Divisõo de Conto bilid de" posteriormente houve

manifestação de referida divisão, conforme consta nas fls. 16.

lndagamos novamente a divisão de contabilidade se a indicação dos

recursos de ordem orçamentaria mencionado nas fls. 16 é para cobrir as despesas

do objeto do presente processo "Hobilitoção de Associoções de cosos fomiliores

rurois - CFR ou Escolas Fomílios Agrícolos - EFA, para atudr junto oo Munícipio de

Sonto Morio do Oeste-Pr". Tal indagação se faz necessário pela possibilidade de

ter ocorrido um erro material, vez que na capa do processo consta Casa Familiar

Rural o que difere de Associação Regional de Casa Familiar Rural.

Atenciosamente

,,)/,-ráJ-
Milicio Vicente Stroher

Depa rta m ento de Licita ção

Senhoru

Morcio Renata Roso

Contodoro CRC PR O529O4/0-l

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N" l0 - CEP:85.230-000
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Processo nq 009/202 3

Dispensa ns 003/2023.
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Origem: Departamento de Contabilidade

Destino: Departamento dê Licitação - Processo n.e 009/2023 - Dispensa n.e 003/2023

:--

lnforma ainda que não houve qualquer solicitação de inclusão da

referida rubrica quando do encaminhamento do Projeto de Lei à Câmara Municipal.

Solicita quê seja desconsiderada essa indicação de recursos,

encaminhada erroneamente pelo Departamento de Contabilidade, tendo em vista não se

referir ao Objeto do Processo n.e 009/2023 - Dispensa n.e 003/2023.

Atenciosamente.

Santa Maria do Oeste, 10 de fevereiro de 2023

Marcia Renata

ntadora u n rcrpro

MEMORANDO N.9 OO2l2023

Em atendimento ao Despacho de Fls. 17 do processo administrativo

em epigrafe, este Departamento de Contabilidade, informa que ocorreu um erro na

informação da indicação de recursos de ordem orçamentária (Fls. 16). A dotação informada

refere-se à Subvenção para a casa Familiar Rural. lnforma ainda que no Orçamento do

exercício de 2023, aprovado através da Lei n.e 620/2022 de 19112/2022, não fol destinada

dotação de Subvenção para cobrir despesas do objeto do presente processo "Habitação de

Associações de casas familiares rurals - CFR ou Escolas Famílias Agrícolas - EFA".


